
   

 
 

 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 229/2022/PMNO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 020/2022/PMNO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, através da Pregoeira Oficial devidamente 

instituída, através da Port. 235/2022, torna público para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar Licitação, para seleção da melhor proposta pelo pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, na modalidade PREGÃO ELETRONICO através do SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição do objeto indicado no Termo de 

Referência. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via 

PLATAFORMA BLL, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidora integrante do quadro 

da Prefeitura Municipal de NOVA OLPIMPIA, denominada o(a) Pregoeiro(a), mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo Sistema da BLL  

constante da página eletrônica WWW.LICITANET.COM.BR  . Na data, horário e 

endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da sessão pública de pregão 

eletrônico. Recebimento das Propostas: INICIO-07/11/2022 10:00 FINAL- 22/11/2022 

07:00. Início da Sessão da Disputa de Preços: 23/11/2022 09:00 (Horário de 

Brasília/DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. Não havendo expediente ou 

ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do  

http://www.bll.org.br/


   

 
 

certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 

somente após comunicação via sistema. O instrumento convocatório e todos os 

elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no 

endereço eletrônico https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br e  

WWW.LICITANET.COM.BR. 

1 . DO OBJETO  E VALOR DA LICITAÇAO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇAO MATERIAL E INSUMO PARA ULTILIZAÇAO NA UNIDADE MISTA 

DE SAUDE E FARMACIA BASICA DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, nas 

Especificações Técnicas e Quantidades constantes no ANEXO – TERMO DE 

REFERÊNCIA deste Edital. 

1.2 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.126.366,77 (um milhão cento e vinte e seis mil 

trezentos e sessenta e seis reais e setenta e sete centavos). 

1.3 O descritivo completo de cada item a ser licitado consta no termo de referência 

deste edital. 

2 . DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1 A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM consoante as condições 

estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 7892 de 23  de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da Instrução Normativa SLTI/MP  

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril, de 2018, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, Decreto 3555/2000 aplicando-se, subsidiariamente Decreto 

Municipal nº 034/2011, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

3 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/


   

 
 

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, 

pertinentes ao seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital, 

devendo constar em seu objeto social os produtos compatíveis com o objeto desta 

licitação, que comprovem sua qualificação conforme a Lei n.º 8.666/93 e alterações 

subsequentes. 

3.1.1 Poderão participar da presente licitação empresas em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório no termos da Lei n. 8.666/93. (TCU. item 1.5.1. TC -

020.996/2011-0, Acordão 8.271/11 - Segunda Câmara). 

3.1.1.2 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração 

e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Nova Olímpia-MT não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

3.1.1.3 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.1.1.4 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

PLATAFORMA. 

3.2 Não poderão participar neste PREGÃO: 

3.2.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);  

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos limites determinados pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 c) Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 

contratar com esta Administração Municipal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 

e do art. 7º da Lei 10.520/2002.  

d) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 



   

 
 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

3.2.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada 

com a Lei Complementar nº 123/2006 que poderá apresentar a documentação de 

regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis, 

após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.  A empresa 

que recair nas vedações acima será inabilitada.  

3.2.3. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 deverá optar, no sistema, ser , antes do envio da 

proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os 

documentos cláusula décima quarta deste edital, bem como aqueles previstos na 

legislação vigente 

3.2.4 A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta, conforme 

estabelecido no item anterior acarretará em preclusão dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006.  

3.2.5. A não apresentação dos documentos mencionados no item 4.10 configurará 

renuncia aos benefícios da citada legislação.  

3.2.6. Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, relacionados na cláusula décima quarta deste 

Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

3.2.7. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará 

as sanções e penalidades legais aplicáveis. 

4 . DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA  

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de procuração previsto, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à PLATAFORMA, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:  

www.licitanet.com.br  . 



   

 
 

4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas a plataforma, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da licitanet. 

4.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

a LIICTANET a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.8   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante; 



   

 
 

4.9  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 



   

 
 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  



   

 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema        

eletrônico, dos seguintes campos: 

Valor unitário  

Marca; 

Fabricante( quando for o caso);  

8.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade  

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 



   

 
 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

8.7 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no Termo de Referência. 

8.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  



   

 
 

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

9.7. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e do valor consignado no registro de cada lance. 

9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.1. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.12. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.13. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.14. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

9.15. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 



   

 
 

9.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser no mínimo R$ 1,00 (um real). 

9.17. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

9.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.22. No caso de desconexão do Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva de 

lances do Pregão, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.23. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública 

do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, 

após comunicação expressa do Pregoeiro(a) aos participantes. 

9.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

9.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens fornecidos: 



   

 
 

9.25.1. Por empresas brasileiras; 

9.25.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.25.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

9.26.4. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate. 

9.27. Após o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em 

primeiro lugar, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor 

preço, ou ajustá-lo ao valor estimado para a contratação, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

9.27.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.27.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.29 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9.30. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, procederse-á da seguinte forma: 



   

 
 

9.31. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.32. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.33. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

9.35. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

9.36. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 



   

 
 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

9.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

10 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo V – Modelo de Proposta 

de Preços, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação 

efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema.  

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.3. O (a) Pregoeiro(a), poderá requisitar a participação da unidade demandante ou 

de unidade especializada, para fins de análise das propostas e orientar na decisão. 

10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.5. Não se admitirá propôs a que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado 

ou com preços manifestamente inexequíveis. 

10.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

10.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 



   

 
 

10.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

instrumento convocatório. 

10.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

10.11. O (a) Pregoeiro(a), poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo 

razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características dos PRODUTOS ofertado, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.12. O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro(a), poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a). 

10.12.1. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

10.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a), suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. O (a) Pregoeiro(a), poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

10.15. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro(a), não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 



   

 
 

10.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do (a) Pregoeiro(a), 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a), poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.19. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados até a data e horário 

estabelecido para abertura da sessão pública, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, juntamente com a 

proposta adequada ao último lance, sob pena de não aceitação da proposta. 

Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19. 

10.20. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro(a), por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.21. O (a) Pregoeiro(a), poderá, no curso da sessão pública do Pregão Eletrônico, 

solicitar informações às licitantes acerca de suas propostas/documentações, utilizando 

a ferramenta de conversação disponível no sistema. 

10.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

10.23 A contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 



   

 
 

11 - DA HABILITAÇAO 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


   

 
 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (Duas) 

horas, sob pena de inabilitação.  

11.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.12 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para habilitação dos licitantes será exigida a seguinte documentação 

11.13.1 Contrato social na forma da lei e/ou documento equivalente. 

11.13.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.13.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.13.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 



   

 
 

11.13.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

11.13.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores 

11.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.13.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

11.13.8. Deverão ser apresentados os documentos pessoais (RG, CPF ou CNH) do 

procurador, proprietário da empresa e dos sócios quando for o caso. 

11.13.8 Alvará de localização da licitante (CNPJ) participante no certame,  

11.14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.14.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

11.14.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

11.14.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

11.14.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.14.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

11.14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho(CNDT) 

11.14.7. As certidões relativas a regularidade fiscal deverá englobar tanto os débitos 

tributários não inscritos quanto os já inscritos em dívida ativa. 

11.14.8. A regularidade será relativa ao domicílio ou sede do licitante rios não inscritos 

quanto os já inscritos em dívida ativa. 



   

 
 

11.14.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.14.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . 

11.15.1 A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 

11.15.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data de, no 

máximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão até a data prevista para abertura 

desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão; 

11.15.3. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, encaminhados, 

concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 

11.15.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica indicando o 

objeto deste pregão entregue a pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

a-I) quando emitido por pessoa jurídica  privado, o atestado deverá ser autenticado em 

cartório. 

 a-II) quando emitido por qualquer órgão público o atestado deverá ser confeccionado 

com o timbre oficial do órgão, dispensando a autenticidade em cartório. 

b) ALVARÁ DE LICENÇA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, expedido pelo Órgão da Vigilância 

Sanitária competente, dentro do prazo de validade; 



   

 
 

c) AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO LICITANTE DOS PRODUTOS, expedida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, em cumprimento à Lei 

nº. 6.360/76 regulamentada pelo Decreto nº. 79.094/77 e alterada pela Lei nº. 

9.787/99, bem como pela Portaria GM nº. 2.814/1998, Lei 9782/99 e Portaria SVS/MS 

nº 802/98, em forma de original ou publicação no Diário Oficial da União ou por 

qualquer processo de cópia, atualizada e legível. 

11.16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 a) Apresentação/anexação de todas as declarações constantes nos anexos destes 

edital conforme indicado em cada uma delas. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta de preços, ajustada ao lance classificado e os documentos de 

habilitação , deverá ser anexada ao Sistema após solicitação do Pregoeiro, pela opção 

da plataforma  no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico. 

12.2. A critério do pregoeiro, a fim de agilizar a sessão pública, poderá, ainda, ser 

solicitado o envio da proposta para o e-mail. 

12.2.1. O ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL NÃO AFASTA A POSTAGEM NA 

PLATAFORMA, QUE É OBRIGATÓRIA. 

12.3. A proposta deverá observar as seguintes exigências: 

12.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.3.2. Fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da licitante, seu 

CNPJ/MF, dados bancários e endereço completo; 

12.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser sanada pelos dados 

constantes do sistema eletrônico. 

12.3.4. Conter o preço unitário e total do item, em Real, com duas casas decimais, 

incluídas todas as despesas relativas aos impostos, taxas, frete e demais encargos 

pertinentes; 



   

 
 

12.3.5. conter declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados de data de sua entrega; 

12.3.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

12.3.2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

12.3.7. Declaração de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados 

deverão estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento do objeto da 

presente licitação e seus anexos, todos os produtos, materiais, impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, e quaisquer 

outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 

constante da proposta. 

12.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura da ata e 

do contrato. 

12.3.9. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

12.3.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

12.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.7. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será 



   

 
 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 

sanções. 

 13.DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.4. A convocação feita por e-mail sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

14.DOS RECURSOS 

14.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo 15 (QUINZE) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 



   

 
 

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do 

direito de interpor recurso, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

14.4.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de 

admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação por parte da licitante. (Acórdão TCU 520/2014 – Plenário). 

14.4.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

14.4.3  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo 

de três dias. 

14.4.4  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.4.5  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, 

e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.5.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados.  

15.DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16.DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 



   

 
 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993. 

17. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

17.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

podendo este ser com base no IPCA- Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

17.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou 

quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 



   

 
 

17.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

17.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 

administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

17.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 

revisão. 

17.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pactuado. 

17.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá 

à revisão dos valores pactuados. 

17.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, 

os fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por 

aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 

17.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário 

Oficial dos Municípios. 

17.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de 

mercado, o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a 

Ata de Registro de Preços. 

17.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que 

com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 



   

 
 

17.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

17.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

17.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

17.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

17.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

17.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

17.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

17.19.1 pelo órgão gerenciador da ata , quando: 

17.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

17.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

17.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços; 

17.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços; 

17.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado; 



   

 
 

17.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

17.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

17.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense 

dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

17.19.2 pelo fornecedor registrado, quando: 

17.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

17.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

17.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

17.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

18.DA CONTRATAÇAO PARA O FORNECIMENTO  

18.1 A contratação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

18.2 Para aquisição do objeto será expedido pelo Município Ordem de Fornecimento 

(AUTORIZAÇAO DE COMPRA), conforme Art. 15 Decreto 7.892/2013 em conformidade 

com Art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993 e especificações constantes no presente edital. 

18.3 Na hipótese de a licitante primeira classificada não atender a Ordem de 

Fornecimento no prazo e condições estabelecidos, a prefeitura poderá adotar as 

medidas previstas no Edital. 



   

 
 

18.4 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 

fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078/90. 

18.5 É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto 

deste pregão sem a autorização e consentimento da administração. 

19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2022 e terão a seguinte 

classificação orçamentária: 

06- SEC. MUNICIPAL DE SAUDE 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA / FONTE DE RECURSO 

06.060.0.2.10.301.0019.2130.3.3.90.30.00.00.15001002000 

06.060.0.2.10.302.0020.2154.3.3.90.30.00.00.15001002000 

20 .DA FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇAO 

20.1. Caberá ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela 

Secretaria ordenadora da despesa, promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento dos ajustes decorrentes da Contratação, observado o disposto no ato 

respectivo de nomeação. 

20.2. O fornecimento do objeto será acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata 

ou Contrato da secretaria solicitante, que deverá acompanhar, supervisionar em 

conformidade com o Art. 67 da Lei 8 666/93 visando a observância do fiel 

cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à Contabilidade, os relatórios 

para os procedimentos de pagamento das faturas. 

20.3. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital, do 

Termo de Referência e seus anexos. 

20.4. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

PRODUTOS inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os que estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 



   

 
 

20.5. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 

20.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

20.7. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços. 

20.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

21 - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

21.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a 

serem aplicadas de forma parcelada; assim, não poderão ser executados em uma 

única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 

estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

21.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  

21.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 



   

 
 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  

21.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

21.5. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

produtos fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 

para fins de verificação. 

21.6 A contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) uteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

21.6.1 o prazo de entrega justifica-se prezando pela não interrupção do preparo dos 

alimentos como por exemplo a merenda escolar e outros serviços prestados aos 

munícipes. 

21.7 O fornecedor somente poderá suspender o fornecimento ou da prestação dos 

serviços quando ocorrer se o atraso no pagamento e o mesmo for igual ou superior a 

90 (noventa) dias conforme inciso XV do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

22 . DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

22.1 O objeto da presente licitação, será recebido pelas Secretarias municipais, através 

de servidor responsável mediante Termo de Constatação e Recebimento, o qual 

deverá atestar seu recebimento.  

22.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;  



   

 
 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.  

22.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexo II) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.  

22.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

22.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

21.5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em 

desacordo com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às 

expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 

adicionais. 

23. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

23.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste 

interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração 

obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas 

alterações posteriores. 

23.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas 

com o município de Nova Olímpia e órgãos participantes. 



   

 
 

23.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

23.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

23.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será 

competência do Secretário do departamento de licitações e contratos, que, somente 

autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de 

acordo com a legislação vigente; 

23.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências 

constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as 

seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

23.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de 

preços, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão. 

23.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacaonovaolimpiamt@gmail.com ou licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com ou ainda  

mailto:licitacaonovaolimpiamt
mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com


   

 
 

pelo endereço rua Wilson de almeida nº 259, Bairro Jardim ouro verde, telefones: (65) 

3332-1130. 

24.DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA 

24.1. Efetuar o recebimento dos PRODUTOS, verificando se os mesmos estão em 

conformidade com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse 

fim; 

24.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos 

PRODUTOS fornecidos; 

24.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e 

prazo estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

24.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

24.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

desempenho do fornecimento dos materiais, objeto desta contratação. 

24.6. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

24.7. Realizar inspeção por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria 

solicitante, os PRODUTOS que por ventura venham a ser substituídos no decorrer do 

fornecimento destes. 

24.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

24.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem 

como do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e 

repactuações da mesma; 

24.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 

correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade 

do Contratado; 

24.11. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

contrato. 



   

 
 

24.12. O contratante só efetuará o pagamento referente aos PRODUTOS fornecidos, 

pela contratada, conforme comprovação real da entrega dos mesmos, atestada pelo 

fiscal do contrato. 

25.DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO NA ATA 

25.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no 

presente Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes 

das normas, anexos e da natureza da atividade: 

25.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 

com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 

tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito 

fornecimento dos PRODUTOS pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

25.1.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

25.1.3. Fornecer os PRODUTOS, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

25.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por 

todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais 

condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com especificação e 

quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado; 

25.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I, deste Edital; 

25.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante dos PRODUTOS, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

25.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos PRODUTOS, assumindo todas as 

obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante 

do fornecimento do objeto desta licitação. 



   

 
 

25.1.8. Ofertar PRODUTOS de qualidade, respeitando as discriminações contidas no 

Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em 

embalagens apropriada, e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma 

que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de 

transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de 

não recebimento dos mesmos. 

25.1.9. Garantir a qualidade dos PRODUTOS fornecidos, comprometendo-se a 

reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os PRODUTOS que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias uteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

25.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

25.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato; 

25.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

25.1.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

25.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital; 

25.1.15. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de NOVA OLIMPIA-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

25.1.16. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

25.1.17. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 



   

 
 

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme 

disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

25.1.18. Credenciar junto ao Município de NOVA OLIMPIA-MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos PRODUTOS objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 

25.1.19. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

26.DO PAGAMENTO 

26.1. Pelo fornecimento dos PRODUTOS, quando devidamente executados e 

entregues, pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua 

proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

26.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, 

acompanhada da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de 

regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

26.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

26.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

26.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente 

lançado no instrumento contratual. 

27.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 



   

 
 

27.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 

ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 

87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

27.8.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto; 

27.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), do valor adjudicado; 

27.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das 

demais cominações legais; 

26.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa 

sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) 

dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima 

desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

27.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 

convocatório, a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/MT poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

27.1.2.1. advertência; 

27.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao município; 

27.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado 

de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

27.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou cobradas 

administrativa ou judicialmente. 

27.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação 

das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de 

Nova Olímpia/MT. 



   

 
 

27.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

27.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

27.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento; 

27.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento. 

28. DA FORMULAÇAO DO CADASTRO RESERVA 

28.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

28.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

28.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

27.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/2013. 

29 . ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

29.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 



   

 
 

28.2  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

28.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

28.4.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

28.5  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 

no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

28.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

28.7  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

30. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

29.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

29.1.1 A sessão do referido pregão será gravada em áudio e vido atendendo aos 

princípios básicos da Lei da transparência dos atos da administração pública. 

29.2 A licitante deverá examinar as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

uma vez que a apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação 

subentende a aceitação incondicional de seus termos independentes de transcrição, 

bem como, o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceitas 

alegações de desconhecimento de qualquer pormenor constante do Edital. 

29.3 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante 

declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta, ou rescindir o contrato 



   

 
 

correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste Edital, 

concomitantemente as demais normas previstas na legislação pertinente. 

29.4 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, a Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia reserva o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vícios ou ilegalidade, bem 

como prorrogar o prazo para recebimento ou abertura da PROPOSTA COMERCIAL ou 

da DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO. 

29.5 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar erros ou simples 

omissões puramente formais, em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento 

da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e o caráter 

competitivo do presente pregão. 

29.6 A Prefeitura Municipal de Nova Olímpia  poderá de ofício ou por provocação de 

terceiros, revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de 

conveniência, oportunidade administrativa ou ilegalidade, devidamente comprovada, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

29.7 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 

implica na aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito 

de impugnarem os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após 

o julgamento, apresentar falhas e irregularidades que o possam viciar. 

29.8 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será 

efetuada mediante publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos 

Municípios) e no site licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com, 

licitacaonovaolimpiamt@gmail.com e comunicado via e-mail aos interessados, quando 

for o caso. 

29.9 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

mailto:licitacaonovaolimpiamt
mailto:licitacao@novaolimpia.mt.gov.br


   

 
 

constar originalmente das Propostas, no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do 

Art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 

29.10 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o Prefeitura Municipal de 

Nova Olímpia, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim Ouro verde, 

CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 

das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, para obtenção dos 

esclarecimentos que julgar necessário. 

29.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

29.12 Fica assegurado ao Município de Nova Olímpia, mediante justificativa motivada, 

o direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente 

li1citação no todo ou em parte. 

31. DO FORO 

30.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro da comarca de BARRA DO BUGRES/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal.  

31. DOS ANEXOS 

31.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I MODELO PROCURAÇAO 

ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 

INFORMAÇÕES DO EDITAL; 

ANEXO VIII – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA; 



   

 
 

ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO TÉCNICO E 

DISPONIBILIDADE DE PESSOAL. 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Nova Olímpia / MT, 31 de outubro de 2022 

 

 

 

Eliete Silva 

Pregoeira Oficial do município de Nova Olímpia/MT 

Port. 235/2022 

 

 

Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e revisado e apreciado pela 

assessoria jurídica do município (art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/93) e autorizado pelo prefeito 

municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

MODELO PROCURAÇAO 

 

 A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), por meio do seu 

representante legal o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da 

Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx e (qualificação na 

empresa), endereço xxxxxxx constitui como suficiente PROCURADOR (a) o senhor (a) 

(nome completo do procurador), portador (a) da Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, 

e do CPF nº xxxxxxxxxxx endereço xxxxxxxx outorgando-lhe poderes gerais para 

representar a referida empresa na Licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 

000/2022/ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, outorgando-lhe ainda 

poderes específicos para efetuar o credenciamento, efetuar lances, interpor recursos, 

assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e atas de registro de preços e 

praticar todos os demais atos necessários e inerentes ao presente procedimento 

licitatório. 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA ESTA AUTENTICADA EM CARTORIO CASO SEJA 

UTILIZADO ESTE MODELO 



   

 
 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇAO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO MATERIAL E INSUMO PARA 

ULTILIZAÇAO NA UNIDADE MISTA DE SAUDE E FARMACIA BASICA DO MUNICIPIO DE 

NOVA OLIMPIA/MT, especificações e disposições descritas a seguir: 

 

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES DA CONTRATAÇAO 

  

2.1. A aquisição do objeto deste pregão, justifica-se conforme documento de 

justificativa constantes nos autos do processo administrativo nº 206/2022 e é de 

inteira responsabilidade dos gestores de cada unidade administrativas e secretários da 

pasta. 

2.1 ESCOLHA DA MODALIDADE PREGÃO 

O pregão é uma modalidade de licitação com o objetivo de reduzir custos e agilizar os 

processos pertinentes à compra de materiais ou produtos nas contratações públicas.  

A escolha da modalidade pregão no presente processo licitatório, se deu em razão de 

que a mesma destina-se a aquisição de equipamentos, em que todos os PRODUTOS a 

serem adquiridos, conforme definição no art. Art. 1º, parágrafo único da Lei 

10.520/02, tratam-se de bens comuns, com padrões de desempenho e qualidade que 

estão objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no 

mercado, ou seja, sem alternativas técnicas de desempenho dependentes de 

tecnologia sofisticada.  

3 – DA VIGÊNCIA  

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, 

a contar da data de sua assinatura.  



   

 
 

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será 

considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso 

para futura contratação nas condições estabelecidas.  

4 – DA FORMA DE AQUISIÇÃO  

4.1. As aquisições de fornecimentos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de 

acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, através 

das Unidades Administrativas, mediante a emissão de requisição de fornecimento, 

acompanhada da nota de empenho.  

4.2. Este instrumento não obriga à contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas, podendo a Administração Municipal, promover a aquisição de acordo com 

suas necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 

do registro à preferência, em igualdade de condições. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES E FONTES DE ORÇAMENTOS  

5.1 fontes de cotações para estimativa da média de preços:  

Responsável pelas cotações e balizamento do valor de referência: FACILITA GESTÃO 

PUBLICA EIRELI-ME- CNPJ- 17.286.917/0001-05 e ELIZETE MARIA DA SILVA CPF: 

974.886.071-04. 

 Qualquer falha, erro de digitação ou até mesmo de somatório será de inteira 

responsabilidade do responsável pelas cotações, devendo ser contatado, 

formalmente via e-mail para esclarecimentos 

RADAR – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

SAFRAMED HOSPITALAR LTDA- CNPJ 36.629.597/0001-85 

BIO SAUDE DESTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CNPJ- 21.838.062.0001-47 

CIRURGICA ALSTYN LTDA - CNPJ 23141314000100 

HR MEDSIN PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI- CNPJ 19963492000149 

RESPONSÁVEL PELO QUANTITATIVO E DESCRITIVO DE TODOS OS ITENS  

 MARCIA FATIMA DE JESUS PADILHA-  CPF 633.250.980-53 

FABIO JUNIOR VIEIRA SILVA CPF 008.131.881-21 



   

 
 

 Qualquer falha, erro de digitação ou até mesmo descritivos em desuso no 

mercado será de inteira responsabilidade do responsável devendo o mesmo ser 

contatado, formalmente via e-mail para esclarecimentos. Os e-mails 

encaminhados ao departamento de licitações e contratos serão encaminhados 

ao responsável. 

5.2. Para aquisição dos aparelhos glicosimetros e das tiras para teste de glicemia 

somete será aceita a marca ON CALL PLUS conforme parecer técnico constantes nos 

autos do processo administrativo nº 229/2022. 

5.3 DAS EXIGÊNCIAS QUANTO A CONFORMIDADE DOS PRODUTOS E APRESENTAÇÃO 

DE AMOSTRAS 

5.3.1 As licitantes classificadas provisoriamente em primeiro lugar para os itens: 

(9,36,25,95,38,21,37,72,146,157) deverão apresentar amostra dos mesmos 

(devidamente identificadas), para a avaliação da qualidade do produto por uma 

Comissão Técnica Multidisciplinar, após a habilitação da empresa, no prazo de até 05 

(cinco) dias corridos, apenas para os itens classificados. 

5.3.2 As apresentações de amostras, deverão conter obrigatoriamente, o número do 

processo licitatório, o número e descritivo do item para qual a licitante classificou-se 

em primeiro lugar e o carimbo do CNPJ da empresa no verso, visando facilitar a 

recepção dos mesmos pelo Pregoeiro e equipe técnica. 

5.3.3 A marca da amostra apresentada pelo fornecedor tem que estar compatível com 

a apresentada em sua proposta. 

5.3.4 Dispensa-se o envio de amostras para os itens em conformidade com o descritivo 

deste termo e que as marcas, modelos foram citados/aceitos na tabela de Critérios de 

Avaliação de Amostras, por serem de praxe na saúde do município e aprovados pela 

equipe técnica. 

5.3.5 Caso a amostra não seja aceita, será convocado o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, até que seja classificada uma empresa que atenda plenamente as 

exigências do ato convocatório.  



   

 
 

5.3.6 Para verificação da conformidade e consequente classificação dos produtos que 

exigem amostras, a Comissão Técnica da Secretaria de Saúde, levará em consideração 

os seguintes Critérios de avaliação: 

5.3.6.1 Conformidade com o registro sanitário na ANVISA/ Ministério da Saúde; 

5.3.6.2 Certificado do INMETRO, quando for o caso; 

5.3.6.3 Avaliações funcionais realizadas pelos profissionais de saúde do município 

sob supervisão da Equipe Técnica Multidisciplinar. 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇAO 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 13 

FIOS/CM2, COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 

CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, C/ FIO 

RADIOPACO,ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

 REGISTRO NA ANVISA; 

 POUCAS REBARBAS FIOS MAIS FECHADOS  1MM  
COM ALTA ABSORÇÃO  MARCAS NÃO APROVADAS 
PELA EQUIPE TÉCNICA : NE, ERIMAX,LEAN  
POR APRESENTAREM POUCA ABSORÇÃO E 

DEFORMIDADE APÓS ESTERILIZAÇÃO  

ESTETOSCOPIO - BIAURICULAR, ACO INOXIDAVEL, 

SILICONE, AUSCULTADOR MASTER,DIAFRAGMA 

SUSPENSO,ANEL BORRACHA, OLIVA 

ANATOMICA,HASTE MONTADA C/TUBO PRETO 67,5 

CM 

 REGISTRO NA ANVISA; 

 COM OLIOVAS SILICONADAS PARA EVITAR LESÃO 
ARTICULAR MATERIAL DE BOA TRANSMISSÃO 
ACÚSTICA  QUE FACILITE A ESCUTA  MARCAS 
APROVADAS PELA EQUIPE TÉCNICA: PREMIUM E 
ACCUMED 

ALGODAO HIDROFILO - COR BRANCA (80% BRANCO), 

MACIO, ISENTO DE IMPUREZAS, BOA ABSORCAO, 

INODORO, EM MANTA FINA COM CAMADAS 

SOBREPOSTAS FORMANDO UMA MANTA COM 

ESPESSURA UNIFORME, REGULARMENTE 

COMPACTO, COM APROXIMADAMENTE 20CM DE 

LARGURA, EM PAPEL APROPRIADO, EM FORMA DE 

ROLO, NUM PACOTE DE500G DE PESO, O PRODUTO 

DEVERA ESTAR ACONDICIONADO DE FORMA A 

GARANTIR SUA INTEGRIDADE, CONTENDO DADOS 

DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS, A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA- (PACOTE 500GM) 

 REGISTRO NA ANVISA; 

 COM CARACTERÍSTICAS MACIAS E SUAVES COM 
BOA , COM ALGODÃO PURO 
HIPOALERGÊNICAABSORÇÃO MARCAS APROVADAS 
PELA EQUIPE TÉCNICA: MELHORMED E CREMER  

CONECTOR VALVULADO PARA SISTEMA DE INFUSAO 

VENOSA FECHADO - DO TIPO MULTIVIA C/ CORTA 

FLUXO DISPOSITIVO PARA ADMINISTRACAO DE 

MEDICAMENTOS/SOLUCOES, 2 CONECTORES LUER 

LOCK FEMEA UNIVERSAIS COM TAMPAS, TUBO 

FLEXIVEL E TRANSPARENTE EM PVC DE 60MM, 2 

CLAMP CORTA FLUXO, CONECTOR 2 VIAS, UM 

CONECTOR LUER SLIP MACHO UNIVERSAL COM 

 REGISTRO NA ANVISA; 

 SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, BOA 
MALEABILIDADE, CANO LONGO, MARCAS 
APROVADAS PELA EQUIPE TÉCNICA: DESCARPAK E 
SOLIDOR 

 



   

 
 

PROTETOR, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 

CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS DE 

IDENTIFICACAO, CONFORME NBR 14041/1998 

EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS - PARA INFUSAO 

VENOSA, USO UNICO, SISTEMA FECHADO, 

ADMINISTRACAO DE SOLUCOES PARENTERAIS,, 

CONSTITUIDO DE PONTA PERFURANTE PARA 

AMPOLA PLASTICA, CAMARA MACROGOTAS, TUBO 

CONECTOR E ADAPTADOR LUER E ´PINCA ROLETE DE 

ALTA PRECISAO,COM FILTRO DE PARTICULA COM 

TAMPA PROTETORA CONTENTO MEMBRADA 

HIDROFOBA, COMPRIMENTO MINIMO DE 150CM, 

COM INJETOR LATERAL, EQUIPO SORO 

MACROGOTAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO COM DADOS DE INDENTIFICACAO 

E PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO E 

TEMPO DE VALIDADE 

 REGISTRO NA ANVISA; 

 SEM DEFEITO, COM ESTRUTURA NORMAL, BOA 
FLEXIBILIDADE PARA MAIOR TRANSPORTE DE 
SUBSTANCIAS 

 MARCA APROVADAS PELA EQUIPE TÉCNICA: 
DESCARPAK  

 

  
 
 
 
 

 

SERINGA DESCARTAVEL - EM POLIPROPILENO, 

TRANSPARENTE,GRADUACAO IMPRESSAO LEGIVEL E 

PERMANENTE,TIPO USO GRADUACAO MAXIMA 0,2 

EM 0,2ML,COM EMBOLO COM ROLHA DE 

BORRACHA,BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER 

LUCK,ESTERILIDADE DESCARTAVEL, 

ESTERIL,.,CAPACIDADE: 3 ML,COM AGULHA 

13X0,45MM, BISEL, TRIFACETADO, TIPO TAMPA 

PROTETOR PLASTICO,EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

ROTULO COM N. DO LOTE, DATA 

FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. REGISTRO 

NO MS/ANVISA 

 REGISTRO NA ANVISA; 

 Bico com conectividade e segurança evitando 
vazamento 

 MARCA APROVADAS PELA EQUIPE TÉCNICA: 
DESCARPAK  E SR 
 

 

MASCARA PARA NEBULIZACAO - DE NEBULIZACAO 

AR COMPRIMIDO ADULTO / AMARELA 

 REGISTRO NA ANVISA; 
 

 SILICICONADA COM FACILIDADE DE ADAPTAÇÃO 
FACIAL MARCA APROVADAS PELA EQUIPE 
TÉCNICA: DESCARPAK, DARU  E SR 
 
 

ESPARADRAPO COMUM - IMPERMEAVEL, MEDINDO: 

10CM X 4,5M,EMBALAGEM APROPRIADA PARA O 

PRODUTO,COMPOSICAO: TECIDO 100% ALGODAO E 

RESINA ACRILICA, ADESIVO A BASE DE OXIDO DE 

ZINCO, BORRACHA NATURAL E RESINA, CONTEM 

LATEX NATURAL, COR: BRANCA, FACIL DE CORTAR 

REGISTRO NA ANVISA; 

 BOA ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICA MARCA 
APROVADAS PELA EQUIPE TÉCNICA: DESCARPAK, 
ADPELE e  CREMER 
 

FITA MICROPOROSA - 5,00CM X 15,00CM,ESTERIL REGISTRO NA ANVISA; 
BOA ADERERENCIA, BOA FLEXIBILIDADE, 100% 
ALGODÃO, RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, 
MARCA APROVADAS PELA EQUIPE 
TÉCNICA:VITALPORE, MINNER, CREMER, E SIEX- 
HIPOALERGÊNICA 



   

 
 

ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 15 CM X 4,5 M, 

13 FIOS POR CM2., CONFECCIONA EM FIOS DE 

ALGODAO CRU OU COMPONENTESSINTETICOS, COM 

AS BORDAS, DELIMITADAS, ELASTICIDADE 

ADEQUADA NO SENTIDO LONGITUDINAL E 

TRANSVERSAL , ENRO, UNIFORMEMENTE ( EM 

FORMA CILINDRICA ) ISENTA DE DEFEITOS., 

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VAL. E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MS. 

REGISTRO NA ANVISA; 
BOA ADERERENCIA, BOA FLEXIBILIDADE, 100% 
ALGODÃO MARCA APROVADAS PELA EQUIPE 
TÉCNICA:VITALPORE, MINNER, CREMER, E SIEX- 
HIPOALERGÊNICA. 

 

5.4. As especificações, quantitativos estão descritas neste ANEXO II.  

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNIDA

DE 

QUANTID

ADE 

 VALOR 

UNITÁR

IO  

 VALOR 

TOTAL  

1 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - CANHAO PLASTICO 

ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBABAS,HASTE EM 

ACO INOX,COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA 

TRIANGULAR -OCA-RETA,COM PERFEITA ADAPTACAO AO 

CANHAO,PROTETOR PLASTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO,NAS DIMENSOES DE 13 X 4,5,EMBALADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 

ESTERIL,O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE COMPROVE COMPRIMENTO DA NBR09259 

UN    6000  R$        

0,21  

 R$         

1.260,00  

2 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - CANHAO PLASTICO 

ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS, HASTE EM 

ACO INOX, COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA 

CILINDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTACAO AO 

CANHAO, PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO, NAS DIMENSOES DE 20 X 5,5 MM, 

EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMENTO 

DA NBR09259 

UN    6000  R$        

0,20  

 R$         

1.200,00  

3 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - CANHAO PLASTICO 

ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBABAS,HASTE EM 

ACO INOX,COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA 

TRIANGULAR -OCA-RETA,COM PERFEITA ADAPTACAO AO 

CANHAO,PROTETOR PLASTICO ATOXICO EM 

UN    1600  R$        

0,21  

 R$            

336,00  



   

 
 

POLIPROPILENO,NAS DIMENSOES DE 25 X 7,EMBALADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 

ESTERIL,O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE COMPROVE COMPRIMENTO DA NBR09259 

4 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - CANHAO PLASTICO 

ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS, HASTE EM 

ACO INOX, COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA 

TRIANGULAR-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTACAO AO 

CANHAO, PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO, NAS DIMENSOES DE 25 X 8, EMBALADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 

ESTERIL, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-

M.SAUDE 

UN    2000  R$        

0,21  

 R$            

420,00  

5 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL BIPOLAR - COM 

CANHAO PLASTICO, ATOXICO E SEM REBARBAS, HASTES 

EM ACO INOX, COM BISEL MEDIO TRIFACETADO 

CILINDRICA, OCA, RETA, COM MANGA DE BORRACHA E 

PROTETOR PLASTICO ATOXICO, DIMENSAO DE 30 X 7, 

EMBALADO EM TUBO TIPO ¨HARDPACK¨ COM LACRE DE 

SEGURANCA CONVENCIONAL, O PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E PORT.CONJ.N1 DE 

23/1/96-M.SAUDE 

UN    1600  R$        

0,20  

 R$            

320,00  

6 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - CANHAO PLASTICO 

ATOXICO EM ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA, 

SILICONIZADO,, HASTE EM ACO INOX, COM BISEL 

TRIFACETADO E PONTA AFIADA COM PROTETOR DE 

ENCAIXE FIRME, COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO, 

PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM POLIPROPILENO, NAS 

DIMENSOES DE 40 X 12MM OU 18G X 1 1/2¨, EMBALADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 

ESTERIL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 

LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA 

NBR 09259, CONTENDO DADOS DE VALIDADE, LOTE E 

REGISTRO NO MS 

UN    1600  R$        

0,27  

 R$            

432,00  

7 ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO 

(PLASTICO), BICO CURVO,ANGULO DE 90 GRAUS PARTE 

MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 

UN    75  R$        

6,80  

 R$            

510,00  



   

 
 

TRANSPARENTE, 500 ML 

8 ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO 

(PLASTICO), BICO CURVO,ANGULO DE 90 GRAUS PARTE 

MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, AMBAR, 500 ML 

UN    50  R$        

6,80  

 R$            

340,00  

9 ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 15 CM X 4,5 M, 13 FIOS 

POR CM2., CONFECCIONA EM FIOS DE ALGODAO CRU OU 

COMPONENTESSINTETICOS, COM AS BORDAS, 

DELIMITADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA NO SENTIDO 

LONGITUDINAL E TRANSVERSAL , ENRO, UNIFORMEMENTE 

( EM FORMA CILINDRICA ) ISENTA DE DEFEITOS., 

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, VAL. E REGISTRO DE ISENCAO NO MS. 

UN    1200  R$        

2,73  

 R$         

3.276,00  

10 ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 20 CM X 4,5 M, 13 FIOS 

POR CM2., CONFECCIONA EM FIOS DE ALGODAO CRU OU 

COMPONENTESSINTETICOS, COM AS BORDAS, 

DELIMITADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA NO SENTIDO 

LONGITUDINAL E TRANSVERSAL , ENRO, UNIFORMEMENTE 

( EM FORMA CILINDRICA ) ISENTA DE DEFEITOS., 

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, VAL. E REGISTRO DE ISENCAO NO MS. 

UN    1200  R$        

3,40  

 R$         

4.080,00  

11 ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 10 CM X 4,5 M, 13 FIOS 

POR CM2., CONFECCIONA EM FIOS DE ALGODAO CRU OU 

COMPONENTES SINTETICOS ,COM AS BORDAS, 

DELIMITADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA NO SENTIDO 

LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, ENROL, UNIFORMEMENTE 

( EM FORMA CILINDRICA ) ISENTA DE DEFEITOS., 

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 

IDENTIFICACAOPROCEDENCIA,VAL. E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MS. 

UN    1600  R$        

4,33  

 R$         

6.928,00  

12 COLETOR DE URINA - SISTEMA FECHADO - BOLSA 

COLETORA EM PVC FLEXIVEL COM DUPLA FACE SENDO A 

ANTERIOR TRANSPARENTE E A POSTERIOR BRANCA, 

CAPACIADADE 2000ML GRADUADA A CADA 100ML P/ 

PEQUENOS VOLUMES DE 25 A 100ML,ALCA DE 

SUST.RIGIDA ¨U¨, VALVULA ANTI-REFLUXO TIPO 

MENBRANA,CAMARA DE PASTEUR,FILTRO DE AR 

HIDROFOBO,CORDAO PARA DEAMBULACAO, TUBO 

EXTENSOR FLEXIVEL,120CM DE COMP.DIAMETRO INTERNO 

DE 0,9CM,PINCA OU CLAMP PARA VEDACAO, CONECTOR 

UN    2000  R$        

9,52  

 R$       

19.040,00  



   

 
 

ESCALONADO P/SONDA URETRO VESICAIS COM PONTO DE 

COLETA,TUBO DE SAIDA CENTRAL E VERTICAL. 

13 CATETER INTRAVENOSO - POLIURETANO,ATOXICO,TIPO 

POR FORA DA AGULHA,C/GUIA METALICO E PUXADOR, 

ASAS DE EMPUNHADURA, RADIOPACO, PERMANENCIA 

MEDIA,C/BISEL TRIFACETADO,C/DISPOSITIVO DE 

SEGURANCA, VENOSA PERIFERICA, CALIBRE 22G, 

CONECTOR FEMEA EM Y (UMA EXTREMIDADE LUER LOCK E 

OUTRA TIPO PRN),C/TAMPA PROTETORA, ESTERIL, ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 

COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN    3000  R$        

2,35  

 R$         

7.050,00  

14 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTERIL - EM 

POLIURETANO,RADIOPACO,ESTERIL,ACESSO PERIFERICO 

,DESCARTAVEL,COM FILTRO HIDROFOBO, COM CONECTOR 

LUER LOCK, E CONECTOR LUER LOCK COM BISEL 

TRIFACETADO C/CAMARA DE REFLUXO SAGUINEO, 

TAMANHO VARIANDO DE ACORDO COM O USO 

24G,PADRONIZACAO DE CORES DE ACORDO COM NORMA 

ABNT10555-2, EMBALADO EM 

TRANSPARENTE,INDIVIDUAL,ATOXICO, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 DE ACORDO COM 

LEGISLACAO VIGENTE 

UN    11500  R$        

2,77  

 R$       

31.855,00  

15 CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 20G, 

PERIFERICO, AGULHA ACO GRAU CIRURGICO, 

ATRAUMATICA, VIESEL TRIFACETADO, DESCARTAVEL 

ESTERIL, CANULAS RADIOPACA, SISTEMA DE SEGURANCA, 

PADRAO DE CORES 

UN    500  R$        

2,35  

 R$         

1.175,00  

16 CATETER - CONFECCIONADO EM PLASTICO MALEAVEL PVC, 

EXTREMIDADES NAO TRAUMATICAS, BEM ACABADAS 

LISAS, RESISTENTE A TORCOES, MULTIPERFURADO NASAL, 

TIPO OCULOS, FLEXIVEL, ANATOMICO, COM HASTE DE 

METAL, EMBUTIDO, TAMANHO ADULTO, DESCARTAVEL, 

ATOXICO APIROGENICO PARA OXIGENOTERAPIA, 

ROTULAGEM CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, 

EMBALAGEM ESTERIL TRANSPARENTE, COM DATA DE 

VALIDADE VISIVEL 

UN    1000  R$        

2,55  

 R$         

2.550,00  

17 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE - EM 

MATERIAL RESISTENTE PAPELAO ONDULADO, GRAMATURA 

100, COR AMARELA E IMPRESSAO EM PRETO ¨INFECTANTE 

UN    200  R$      

17,59  

 R$         

3.518,00  



   

 
 

6.2¨ FRENTE/ATRAS, COM SISTEMA DE ABERTURA E 

FECHAMENTO INSTRUCOES DE MONTAGEM E MANUSEIO 

NAS LATERAIS, EM FORMATO COM MEDIDAS: 25CM DE 

COMPRIMENTO, 33CM DE ALTURA E 24,5CM DE LARGURA 

(LATERAL), COM CAPACIDADE DE 20 LITROS, BANDEJA PRE-

VINCADA REFORCANDO O FUNDODO COLETOR, O 

PRODUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO ANALITICO QUE 

COMPROVE CUMPRIMENTO DAS NORMAS ABNT E NEA 55 

18 PRESERVATIVO - MASCULINO DE BORRACHA,EM 

LATEX,SEM LUBRIFICANTE, A PROVA DE TRACAO, ISENTO 

DE MICRO FUROS LARGURA 52MM+/-2 

UN    400  R$        

1,17  

 R$            

468,00  

19 COLETOR UNIVERSAL - COM 80 ML, COM MATERIAL EM 

POLIPROPILENO, COM TAMPA DE ROSCA NA COR 

VERMELHA, ROTULAGEM RESPEITANDO A LEGISLACAO 

ATUAL VIGENTE 

UN    3000  R$        

2,35  

 R$         

7.050,00  

20 DRENO PENROSE - DRENO PENROSE 20 TAMANHO N.1, 

ESTÉRIL CONFECCIONADO EM LATEX NATURAL,FORMATO 

TUBULAR, UNIFORME,EM TODA A SUA EXTENSAO, COM 

PAREDES FINAS E MALEÁVEIS.,EMBALAGEM COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,DATA E TIPO DE 

ESTERILIZACAO E TEMPO DE VALIDADE . REGISTRO NO 

M.DA SAUDE. 

UN    20  R$        

4,37  

 R$              

87,40  

21 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS - PARA INFUSAO 

VENOSA, USO UNICO, SISTEMA FECHADO, 

ADMINISTRACAO DE SOLUCOES PARENTERAIS,, 

CONSTITUIDO DE PONTA PERFURANTE PARA AMPOLA 

PLASTICA, CAMARA MACROGOTAS, TUBO CONECTOR E 

ADAPTADOR LUER E ´PINCA ROLETE DE ALTA 

PRECISAO,COM FILTRO DE PARTICULA COM TAMPA 

PROTETORA CONTENTO MEMBRADA HIDROFOBA, 

COMPRIMENTO MINIMO DE 150CM, COM INJETOR 

LATERAL, EQUIPO SORO MACROGOTAS, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM DADOS DE 

INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERILIZACAO E TEMPO DE VALIDADE 

UN    20000  R$        

2,75  

 R$       

55.000,00  

22 ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, ASAS 

LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR LUER CONICO RIGIDO, Nº 21, 

CANULA INOX, SILICONE,ATRAUMATICA, PAREDE FINA, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, TAMPA 

UN    15000  R$        

0,94  

 R$       

14.100,00  



   

 
 

PROTETORA, BAINHA PROTECAO, COMPON. SOLDADOS. O 

ITEM DEVERA APRESENTAR DISPOSITIVO DE SEGURANCA 

EM OBEDIÊNCIA A PORTARIA 1748 – NR 32 MINISTERIO DO 

TRABALHO E EMPREGO PARA PROTECAO DAS MAOS DO 

TRABALHADOR NA AREA DA SAUDE NO MANUSEIO DE 

MATERIAS PERFURO CORTANTES. 

23 ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, ASAS 

LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR LUER CONICO RIGIDO, Nº 19, 

CANULA INOX, SILICONE,ATRAUMATICA, PAREDE FINA, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, TAMPA 

PROTETORA, BAINHA PROTECAO, COMPON. SOLDADOS. O 

ITEM DEVERA APRESENTAR DISPOSITIVO DE SEGURANCA 

EM OBEDIÊNCIA A PORTARIA 1748 – NR 32 MINISTERIO DO 

TRABALHO E EMPREGO PARA PROTECAO DAS MAOS DO 

TRABALHADOR NA AREA DA SAUDE NO MANUSEIO DE 

MATERIAS PERFURO CORTANTES. 

UN    2000  R$        

0,94  

 R$         

1.880,00  

24 ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, ASAS 

LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR LUER CONICO RIGIDO, Nº 23, 

CANULA INOX, SILICONE,ATRAUMATICA, PAREDE FINA, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, TAMPA 

PROTETORA, BAINHA PROTECAO, COMPON. SOLDADOS. O 

ITEM DEVERA APRESENTAR DISPOSITIVO DE SEGURANCA 

EM OBEDIÊNCIA A PORTARIA 1748 – NR 32 MINISTERIO DO 

TRABALHO E EMPREGO PARA PROTECAO DAS MAOS DO 

TRABALHADOR NA AREA DA SAUDE NO MANUSEIO DE 

MATERIAS PERFURO CORTANTES. 

UN    5000  R$        

0,94  

 R$         

4.700,00  

25 ESPARADRAPO COMUM - IMPERMEAVEL, MEDINDO: 10CM 

X 4,5M,EMBALAGEM APROPRIADA PARA O 

PRODUTO,COMPOSICAO: TECIDO 100% ALGODAO E 

RESINA ACRILICA, ADESIVO A BASE DE OXIDO DE ZINCO, 

BORRACHA NATURAL E RESINA, CONTEM LATEX NATURAL, 

COR: BRANCA, FACIL DE CORTAR 

UN    800  R$      

16,91  

 R$       

13.528,00  

26 ESPATULA DE AYRE - CONFECCIONADA EM MADEIRA 

RESISTENTE, MALEAVEL, EXTREMIDADE SUPERIOR 

BIFURCADA E ARREDONDADAS E INFERIOR 

ARREDONDADAS, USO ÚNICO DESCARTAVEL, 

APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 

APRESENTACAO EM (PACOTE DE 100 UNIDADE). 

PC    1000  R$        

1,94  

 R$         

1.940,00  

27 ESPECULO - ESPECULO DESCARTÁVEL TAMANHO GRANDE UN    600  R$         R$         



   

 
 

6,90  4.140,00  

28 ESPECULO - ESPECULO DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO UN    1500  R$        

6,14  

 R$         

9.210,00  

29 ESPECULO - ESPECULO DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO UN    1500  R$        

5,38  

 R$         

8.070,00  

30 FIO DE SUTURA CIRURGICA DE ALGODAO - COM CALIBRE 0, 

COM AGULHA, CILINDRICA, 1/2 CIRCULO E, 4,0 CM, 

APRESENTACAO EM ENVELOPE, APRESENTACAO E 

ROTULAGEM CONFORME LEGISLACAO VIGENTE.-( CX COM 

24 UNIDADES) 

CX    16  R$      

84,24  

 R$         

1.347,84  

31 FIO DE SUTURA NYLON - FIO SUTURA CIRURGICO PRETO 

MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA, AGULHA TRIANGULAR 

3/8 E CIRCULAR 4 CM, FIO 45CM DE COMPRIMENTO 

NUMERO 2.0- (CX COM 24 UNIDADES) 

CX    10  R$      

76,31  

 R$            

763,10  

32 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO- CLASSE 

II, NAO ABSORVIVEL, 45CM COM AGULHA DE 3,0, NUMERO 

3-0 , CAIXA COM 24 UNIDADES. 

UN    50  R$      

76,31  

 R$         

3.815,50  

33 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO- CLASSE 

II, NAO ABSORVIVEL, 45CM COM AGULHA DE 3,0, NUMERO 

4-0, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

UN    16  R$      

76,31  

 R$         

1.220,96  

34 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO- CLASSE 

II, NAO ABSORVIVEL, 45CM COM AGULHA DE 2,5, NUMERO 

5-0 CAIXA COM 24 UNIDADES. 

UN    10  R$      

76,31  

 R$            

763,10  

35 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO 

ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO N.0, 

AGULHA 3/8 CIRCULO, TRIANGULAR 2,0 CM., ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 LEI 8078/ 90 PORT.CONJ.N. 1 DE 

23/01/96-M.S- (CX COM 24 UNIDADES). 

CX    10  R$      

76,90  

 R$            

769,00  

36 FITA MICROPOROSA - 5,00CM X 15,00CM,ESTERIL UN    250  R$      

18,15  

 R$         

4.537,50  

37 CONECTOR VALVULADO PARA SISTEMA DE INFUSAO 

VENOSA FECHADO - DO TIPO MULTIVIA C/ CORTA FLUXO 

DISPOSITIVO PARA ADMINISTRACAO DE 

MEDICAMENTOS/SOLUCOES, 2 CONECTORES LUER LOCK 

FEMEA UNIVERSAIS COM TAMPAS, TUBO FLEXIVEL E 

TRANSPARENTE EM PVC DE 60MM, 2 CLAMP CORTA 

FLUXO, CONECTOR 2 VIAS, UM CONECTOR LUER SLIP 

MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 

UN    2000  R$        

2,64  

 R$         

5.280,00  



   

 
 

TERMOPLASTICO, CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS DE 

IDENTIFICACAO, CONFORME NBR 14041/1998 

38 SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO, ATOXICO, 

APIROGENICO INTEGRO, CILINDRO TRANSLUCIDO COM 

ALTO GRAU DE TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE 

SILICONIZADO,APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA 

MECANICA NA SUA UTILIZACAO,CORPO COM ESCALA DE 

GRADUACAO VISIVEL,EMBOLO DE BORRACHA COM PISTAO 

LUBRIFICADO COM ADAPTADOR SEM ROSCA, FLANGE 

ANATOMICO,BICO CENTRAL E 

LUER,ESTERIL,SILICONIZADA,COM CAPACIDADE DE 

1ML/100UI,COM AGULHA MEDINDO 13 X 4,5 MM, PARA 

APLICACAO DE INSULINA,EMBALAGEM CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE E 

REGISTRO NO MS, COM SISTEMA DE TRAVA DE 

SEGURANCA NR32 

UN    10000  R$        

1,96  

 R$       

19.600,00  

39 SERINGA DESCARTAVEL - EM POLIPROPILENO, ATOXICO, 

CILINDRO TRANSLUCIDO COM ALTO GRAU DE 

TRANSPARENCIA,COM RIGIDEZ E RESISTENCIA MECANICA 

NA SUA UTILIZACAO,CORPO COM ESCALA DE GRADUACAO 

VISIVEL,EMBOLO COM ROLHA DE BORRACHA, FLANGE 

ANATOMICO,BICO LUER LOCK,ESTERIL A OXIDO DE 

ETILENO,INTERNAMENTE SILICONIZADA,CAPACIDADE: 

10ML,SEM AGULHA, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA 

ACOPLADO AO CORPO DA SERINGA QUE ATENDA A NR-

32,EMBALAGEM INDIVIDUAL. ROTULO COM N. DO LOTE, 

DATA FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. REGISTRO 

NO MS/ANVISA 

UN    20000  R$        

1,97  

 R$       

39.400,00  

40 SERINGA DESCARTAVEL - HIPODERMICA, EM PLASTICO, 

ATOXICO, INTEGRO, COM CORPO CILINDRICO 

TRANSPARENTE,APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA 

MECANICA NA SUA UTILIZACAO,ESCALA MILIMETRADA E 

NUMERADA A CADA ML,SERINGA COMPATIVEL A TODAS 

MARCAS DE AGULHA,BICO LUER 

LOCK,ESTERIL,SILICONIZADA,COM CAPACIDADE DE 20 

ML,DISPOSITIVO DE SEGURANCA QUE AO SER ACIONADO 

DESLOCA A AGULHA PARA O INTERIOR DO CILINDRO E 

QUEBA A HASTE APOS O USO,EMBALAGEM INDIVIDUAL 

EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM PETALAR CONTENDO 

UN    20000  R$        

2,10  

 R$       

42.000,00  



   

 
 

DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, 

LOTE E REGISTRO NO MS, COM SISTEMA DE TRAVA DE 

SEGURANCA NR32. 

41 SERINGA DESCARTAVEL - EM POLIPROPILENO, 

TRANSPARENTE,GRADUACAO IMPRESSAO LEGIVEL E 

PERMANENTE,TIPO USO GRADUACAO MAXIMA 0,2 EM 

0,2ML,COM EMBOLO COM ROLHA DE BORRACHA,BICO 

CENTRAL SIMPLES OU LUER LUCK,ESTERILIDADE 

DESCARTAVEL, ESTERIL,.,CAPACIDADE: 3 ML,COM AGULHA 

13X0,45MM, BISEL, TRIFACETADO, TIPO TAMPA PROTETOR 

PLASTICO,EMBALAGEM INDIVIDUAL. ROTULO COM N. DO 

LOTE, DATA FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. 

REGISTRO NO MS/ANVISA 

UN    10000  R$        

1,42  

 R$       

14.200,00  

42 SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO, ATOXICO, 

APIROGENIO, INTEGRO E TRANSPARENTE,APRESENTANDO 

RIGIDEZ E RESISTENCIA MECANICA NA SUA 

UTILIZACAO,CORPO COM GRADUACAO 

MILIMETRADA,EMBOLO DE BORRACHA ATOXICA NA 

PONTA,BICO CENTRAL LUER,ESTERIL,.SILCONIZADA,COM 

CAPACIDADE DE 5ML,COM AGULHA 25 X 7,EMBALADA EM 

CARTELA 

UN    10000  R$        

1,59  

 R$       

15.900,00  

43 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18 ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM 

MATERIAL ATÓXICO PVC, APIROGÊNICO COM 2 FUROS NAS 

LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇÃO, 

UN    50  R$        

2,67  

 R$            

133,50  

44 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 20 ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM 

MATERIAL ATÓXICO PVC, APIROGÊNICO COM 2 FUROS NAS 

LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇÃO, PONTA 

ABERTA E DELICADA, FÁCIL INTRODUÇÃO ATRAUMÁTICA: 

URETRAL, RETAL, GÁSTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 

USADA PARA ASPIRAÇÃO DA MUCOSA, EMBALAGEM 

PLÁSTICA INDIVIDUAL 

UN    100  R$        

3,18  

 R$            

318,00  

45 SONDA COM BALAO FOLEY - TRATADO COM SILICONE, 

UTILIZADA PARA VIABILIZAR ACESSO URINARIO VIA 

URETRAL, BALAO DE 5CC, DE NUMERO 16 

UN    175  R$        

6,91  

 R$         

1.209,25  

46 SONDA FOLEY - EM SILICONE, SILICONIZADA, ESTERIL, COM 

BALAO DE 5 ML, COM 2 VIAS, NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 18, O PRODUTO 

UN    100  R$        

6,72  

 R$            

672,00  



   

 
 

DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE 

COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

47 SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 5 ML, COM 2 VIAS, NUMERO DO 

CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 20, O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

UN    200  R$        

6,82  

 R$         

1.364,00  

48 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.12, EM PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 

100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU 

FILME TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 

INFORMACOES NECESSARIAS 

UN    50  R$        

2,73  

 R$            

136,50  

49 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, TAMANHO 14, SILICONE, 

EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE 

DESCARTAVEL,TIPO LEVINE 

UN    50  R$        

3,28  

 R$            

164,00  

50 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 

TRANSPARENTE DESCARTAVE, PARA NASOGASTRICA, TIPO 

LEVINE, NUMERO 18 - LONGA (1,20 M) COMPRIMENTO, 

SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

CONFORME ART.31 LEI 8078/90 

UN    50  R$        

3,34  

 R$            

167,00  

51 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL, ATOXICA, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, PARA NASOGASTRICA (TIPO LEVINE), 

NUMERO 20 - LONGA, SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN    50  R$        

3,45  

 R$            

172,50  

52 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL, ATOXICA, 

TRANSPARENTE, FLEXIVEL, PARA SONDAGEM URETRAL, 

NUMERO 06, SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEI N.8078/90 ART.31 

UN    2000  R$        

2,61  

 R$         

5.220,00  

53 SONDA URETRAL - N.12, COM 25CM DE COMPRIMENTO, 

EM PVC MALEAVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADO, COM ORIFICIO UNICO DISTAL, EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 

CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS 

UN    50  R$        

3,05  

 R$            

152,50  

54 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 14, 

SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90 

UN    50  R$        

3,04  

 R$            

152,00  



   

 
 

55 SONDA URETRAL - N.16, COM 25CM DE COMPRIMENTO, 

EM PVC MALEAVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADO, COM ORIFICIO UNICO DISTAL, EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 

CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS 

UN    50  R$        

3,36  

 R$            

168,00  

56 SONDA URETRAL - N.18, COM 25CM DE COMPRIMENTO, 

EM PVC MALEAVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADO, COM ORIFICIO UNICO DISTAL, EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 

CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS 

UN    50  R$        

3,04  

 R$            

152,00  

57 SONDA URETRAL - N.20, COM 25CM DE COMPRIMENTO, 

EM PVC MALEAVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADO, COM ORIFICIO UNICO DISTAL, EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 

CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS 

UN    50  R$        

3,00  

 R$            

150,00  

58 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 22, 

SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90 

UN    20  R$        

3,27  

 R$              

65,40  

59 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 10, 

SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90 

UN    3000  R$        

3,27  

 R$         

9.810,00  

60 TERMOMETRO DIGITAL - TERMOMETRO CLINICO 

DIGITAL,FAIXA DE MEDICAO 32 GRAUS CELSIUS A 42 

GRAUS CELSIUS,TEMPERATURA DO CORPO 

HUMANO,BATERIA NA VOLTAGEM DE 1.5 VOLTS TIPO 

BOTAO,,,UTILIZACAO PARA MEDICAO DA TEMPERATURA 

CORPORAL 

UN    100  R$      

29,72  

 R$         

2.972,00  

61 TERMOMETRO DE MAXIMA E MINIMA - TERMOMETRO 

DIGITAL DE MAXIMA E MINIMA. FAIXA DE MEDICAO -10°C 

A 50°C ESCALA INTERNA: -10+60°C ESCALA EXTERNA: -

50+70°C,FABRICADO EM PLASTICO ABS. DIMENSOES 

APROXIMADAS: 110X70X20M,SENSOR COM PONTEIRA 

PLASTICA EM CABO DE 1,80CM.VISOR DE CRISTAL LIQUIDO 

(LCD) DE 3 DIGITOS DE FACIL LEITURA EM DOIS 

MOSTRADORES,RESOLUCAO: 1°C PRECISAO: +/-1°,COM 

FUNCAO INTERNA E EXTERNA, COM ALARME 

SONORO.,UTILIZADO PARA CONTROLE DE TEMPERATURAS 

UN    60  R$     

252,81  

 R$       

15.168,60  



   

 
 

DE FREEZERS, GELADEIRAS E CAMARAS FRIAS. BATERIA 

INCLUSA 

62 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL NUMERO 7,5 

MM(DIAMETROINTERNO)C/BALAOO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA, PRESSAO ,EM PVC TERMOSENSIVEL,GRADUADO EM 

CENTIMETROS,ARREDONDADO,CURVA DE MARGILL,, 

LINHA RADIOPACA DE PONTA APONTA,BALAO PILOTO 

COM VALVULA UNIDIRECIONAL,, DESCARTAVEL E 

ESTERILIZACAO, POR RADIACAO GAMA. 

UN    60  R$      

10,00  

 R$            

600,00  

63 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8,5 C/ BALÃO DE PVC C/ 

SILICONE (TERMOSENSÍVEL), C/ BALÃO DE BAIXA PRESSÃO 

E ALTO VOLUME, BALÃO AZUL DE CONTROLE COM 

ENCAIXE P/ SERINGAS LUER-LOCK, CONECTOR SEMI-

MONTADO, TRANSPARENTE, GRADUADO, LINHA 

RADIOPACA CONTINUA, EXTERMIDADE RETRAÍDA 

ATRAUMÁTICA, ORIFIO MURPHY, ESTÉRIL P/ INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E REGISTRO NO M.S. 

UN    30  R$      

10,06  

 R$            

301,80  

64 LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL, COM TEXTURA 

UNIFORME, SEM FALHAS, LUBRIFICADA E TALCADA, COM 

ALTA SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E 

RESISTENCIA, COM ALTO GRAU DE SENSIBILIDADE E 

CONFORTO, COM ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO 

ANATOMICO, PERFEITA ADAPTACAO, NUMERACAO TAM 6-

0 PP, ESTERIL, EMBALADA AOS PARES EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 

ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANUAL DO LAB.DE 

CUMPRIMENTO DA NBR 13391. 

UN    200  R$        

3,59  

 R$            

718,00  

65 LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5 M, COM BAIXO 

TEOR DE PROTEINA DO LATEX, ISENTO DE PO 

LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO 

AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, APRESENTACAO EM PAR 

UN    300  R$        

3,59  

 R$         

1.077,00  

66 LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 8,0,EM 

LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO ANATOMICO,PUNHO 

COM BAINHA REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR COM 

INDICACAO DE MAO DIREITA E MAO 

ESQUERDA,EMBALAGEM COM NUMERO , VALIDADE E 

UN    800  R$        

3,64  

 R$         

2.912,00  



   

 
 

MARCA COMERCIAL 

67 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 100% LATEX 

NATURAL, ESTERIL, DESCARTAVEL, LUBRIFICADA COM 

MATERIAL HIPOALÉRGICO E INODORO, COM PERFEITA 

ADAPTACAO ANATOMICA, AMBIDESTRA, BOA 

ELASTICIDADE EMBALADA AOS PARES, RESISTENTE A 

TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, UNIFORME SEM 

FALHAS, TAMANHO GRANDE, LONGO COM BAINHA PARA 

ASSEGURAR MAIOR PROTEÇÃO, COM PROCEDENCIA, COM 

DATA DE FABRICACAO, COM VALIDADE DO PRODUTO-. (CX 

COM 100 UNIDADES) 

CX    400  R$      

29,15  

 R$       

11.660,00  

68 LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX TAMANHO M, 

COMPOSTAS DE LATEX 100% NATURAL, NAO ESTERIL, 

AMBIDESTRAS, LUBRIFICADAS COM PO BIOABSORVIVEL. 

(CX COMM 100 UNIDADES) 

CX    700  R$      

29,17  

 R$       

20.419,00  

69 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 100% LATEX 

NATURAL, ESTERIL, DESCARTAVEL, LUBRIFICADA COM 

MATERIAL HIPOALÉRGICO E INODORO, COM PERFEITA 

ADAPTACAO ANATOMICA, AMBIDESTRA, BOA 

ELASTICIDADE EMBALADA AOS PARES, RESISTENTE A 

TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, UNIFORME SEM 

FALHAS, TAMANHO PEQUENO, LONGO COM BAINHA PARA 

ASSEGURAR MAIOR PROTEÇÃO, COM PROCEDENCIA, DATA 

DE FABRICACAO, VALIDADE DO PRODUTO- (CX COM 100 

UNIDADE). 

CX    700  R$      

29,17  

 R$       

20.419,00  

70 MASCARA FACIAL - MASCARA DE OXIGENIO COM 

RESERVATORIO, INFANTIL TRANSPARENTE, DE VINIL MACIO 

PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIACAO VISUAL. 

COMPLETA, COM TUBO DE SUPRIMENTO DE CATETER DE 

2,10 METROS. PRESILHA DE NARIZ QUE ASSEGURA 

FIXACAO 

UN    200  R$      

65,07  

 R$       

13.014,00  

71 ALCOOL ETILICO A 70% - CONCENTRACAO/DOSAGEM A 

70%, FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO DE 1000 ML, 

FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO, INDICACAO DE USO: 

ANTISSEPTICO, DESINFETANTE 

UN    2500  R$        

8,89  

 R$       

22.225,00  

72 ALGODAO HIDROFILO - COR BRANCA (80% BRANCO), 

MACIO, ISENTO DE IMPUREZAS, BOA ABSORCAO, 

INODORO, EM MANTA FINA COM CAMADAS SOBREPOSTAS 

FORMANDO UMA MANTA COM ESPESSURA UNIFORME, 

PC    300  R$      

19,92  

 R$         

5.976,00  



   

 
 

REGULARMENTE COMPACTO, COM APROXIMADAMENTE 

20CM DE LARGURA, EM PAPEL APROPRIADO, EM FORMA 

DE ROLO, NUM PACOTE DE500G DE PESO, O PRODUTO 

DEVERA ESTAR ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR 

SUA INTEGRIDADE, CONTENDO DADOS DE VALIDADE, LOTE 

E REGISTRO NO MS, A APRESENTACAO DO PRODUTO 

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA- 

(PACOTE 500GM) 

73 AGUA DESTILADA - PARA AUTOCLAVE,NAO INJETAVEL, 

NAO ESTERIL, QUIMICAMENTE PURA, ISENTA DE SAIS 

SOLUVEIS- (GALAO DE 5 LITROS). 

UN    480  R$      

29,80  

 R$       

14.304,00  

74 SONDA PARA ALIMENTACAO ENTERAL - SONDA 

NASOENTERAL, Nº 12, POLIURETANO, RADIOPACO C/ GUIA 

METALICA FLEXIVEL, DESCARTAVEL,ESETERIL,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL(MS), 120CM 

UN    20  R$      

26,78  

 R$            

535,60  

75 ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE USO UNICO, 

COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS,SEM REBARBAS, 

MEDINDO (14CMX1,4CM DE LARGURA)X(0,2CM DE 

ESPESSURA), EMBALADO EM PLASTICO TRANSPARENTE 

ATOXICO E RESISTENTE PACOTECOM 100 UNIDADES, 

ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UN    100  R$      

13,99  

 R$         

1.399,00  

76 LAMINA - EM VIDRO LAPIDADA, POLIDAS E COM 

EXTREMIDADE FOSCA, DE 26 X 76MM, ACONDICIONADO 

EM CAIXA COM 50 UNIDADES 

UN    200  R$      

29,93  

 R$         

5.986,00  

77 FIXADOR CELULAR - DO TIPO FIXACAO DE ESFREGACOS 

CELULARES EM LAMINA, COMPOSTO POR ALCOOL EILICO 

EXTRATO FINO 95%, CARBOWAX 2,5% E PROPOLENTE, 

USADO PARA EXAME PAPANICOLAU, CONTEUDO 100ML 

DE SPRAY. 

UN    24  R$      

17,97  

 R$            

431,28  

78 ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, PORTATIL, COM 

BRACADEIRA (S) OBESO - 56 A 70CM, TRABALHANDO NA 

FAIXA DE ESCALA DE 20 A 300MM DE HG PRECISO E DE 

FACIL LEITURA,MANOMETRO ANALOGICO REDONDO, COM 

RESOLUCAO DE HG, COM PERA COM VALVULA DIANTEIRA 

C/REGULADOR DE FLUXO E VALVULA TRASEIRA DE METAL 

C/FILTRO, COM MANGUITO (S) DE BORRACHA SINTETICA, 

EM BRACADEIRA (S) DE ALGODAO FECHO EM VELCRO 

PARA PULSO 

UN    24  R$     

151,55  

 R$         

3.637,20  



   

 
 

79 ESCOVA GINECOLOGICA-ESCOVA GINECOLOGICA 

CERVICAL. (CX COM 100 UNIDADE) 

CX    10  R$      

25,47  

 R$            

254,70  

80 FITA ADESIVA - EM CREPE,MEDINDO 19,00MMX50,00M,NA 

COR BRANCA 

UN    500  R$        

6,64  

 R$         

3.320,00  

81 LAMINA DE BISTURI - EM ACO CARBONO, 

DESCARTAVEL,NUMERO 23, CAIXA COM 100 

UNIDADES,ESTERILIZADO A COBALTO 60,COM PERFEITO 

ACABAMENTO ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 

OXIDACAO,CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO QUE 

COMPROVE SUA ESTERILIDADE, LOTE, VALIDADE E 

REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE. 

UN    150  R$      

58,51  

 R$         

8.776,50  

82 LANCETAS, DISPOSITIVO DE PUNÇÃO, PARA OBTER 

AMOSTRA DE SANGUE PARA TESTE DE GLICOSE NO 

SANGUE. PARA PUNÇÃO DIGITAL SÃO PEQUENAS AGULHAS 

DE DIAMÊTRO BEM PEQUENO QUE PERMITEM A RETIRADA 

DE UMA PEQUENA AMOSTRA DE SANGUE SEM CAUSAR 

MUITA DOR. (CX C/ 100). 

CX    30  R$      

46,49  

 R$         

1.394,70  

83 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL COM 

ELÁSTICO -, TRIPLA CAMADA COM FILTRO; ELÁSTICOS 

REVESTIDOS; SOLDADA ELETRONICAMENTE POR 

ULTRASSOM; NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA; COMPOSIÇÃO EM 

NÃO TECIDO POLIPROPILENO. (CAIXA 50 UNIDADES) 

CX    1100  R$      

10,50  

 R$       

11.550,00  

84 LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL - EM PAPEL EM TEXTURA 

FIRME E RESISTENTE, NA COR BRANCA, MEDINDO 70CM DE 

LARGURA E ROLO COM 50 METROS, INVOLUCRO 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, 

ROTULAGEM RESPEITANDO A DE ACORDO COM A 

LEGISLACAO VIGENTE 

UN    100  R$      

15,68  

 R$         

1.568,00  

85 ANTI-SEPTICO - POVIDINI, COMPOSTO DE DEGERMANTE 

(PVPI), TOPICO, EMBALADO EM FRASCO COM 1000 ML 

UN    160  R$      

35,61  

 R$         

5.697,60  

86 SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - SACO DE LIXO 

100 LITROS- UNDREFORCADO, BRANCO LEITOSO, 

MEDINDO NO MINIMO 75CM X 90 CM.( PACOTE COM 100 

UNIDADES). 

PC    50  R$      

96,24  

 R$         

4.812,00  

87 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL CONFECCIONADA A BASE 

DE FALSO TECIDO BRANCO, HIPOALERGENICO, 

GRAMATURA 20, FORMATO ANATOMICO, COM TOTAL 

VENTILACAO ADEQUADA, COM ELASTICO EM TODA A SUA 

EXTENSAO, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 

CX    20  R$      

21,98  

 R$            

439,60  



   

 
 

79094/77 COMBINADO COM O ARTIGO 31 DA LEI 8078/90- 

(CX COM 100 UNIDADES). 

88 VASELINA - A BASE DE GORDURA MINERAL DERIVADA DE 

PETROLEO, USO HOSPITALAR, LIQUIDA, INCOLOR, 

ACONDICIONADA EM (FRASCOS DE  1 LITRO) 

UN    50  R$      

78,05  

 R$         

3.902,50  

89 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE - MEDINDO 19 MM X 30 

M, BOA ADERENCIA., EMBALAGEM CONTENDO 

PROCEDENCIA ,LOTE,VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE. 

UN    300  R$        

9,40  

 R$         

2.820,00  

90 TUBO DE LATEX - LATEX, MEDINDO 15 METROS, PARA 

GARROTE, COR AMARELA, NAO ESTERIL, REG. ANVISA: 

10182420010. 

UN    4  R$     

144,62  

 R$            

578,48  

91 FILTRO SOLAR - FATOR DE PROTECAO SOLAR 60 COM 

PROTECAO UVA/UVB,TIPO HIPOALERGENICO, SEM 

PERFUME, COM VITAMINA E, NAO COMEDOGENICO E 

RESISTENTE A AGUA,FORMA FARMACEUTICA LOCAO 

CREMOSA HIDRATANTE,FORMA DE APRESENTACAO 

BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA FRASCO 120 

MILILITRO 

UN    50  R$      

22,79  

 R$         

1.139,50  

92 BOLSA - PARA COLOSTOMIA,CONFECCIONADA EM 

PLASTICO MACIO, FLEXIVEL, APROVA DE ODOR, ATOXICO, 

HIPOALERGENICO, DESCARTAVEL, SIMPLES, 

COR:OPACA,RECORTAVEL,TAMANHO: 

19/60MM,DRENAVEL,EMBALAGEM APROPRIADA. ROTULO 

N. LOTE, DATA FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

UN    1000  R$      

34,56  

 R$       

34.560,00  

93 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, SIMPLES, N.3-0, COM 

AGULHA DE 2,5CM, 3/8 CIRCULO, TRIANGULAR, FIO COM 

70CM, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 

79094/77 ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-

M.SAUDE, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 

COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90- (CX COM 24 

UNIDADES). 

CX    6  R$     

183,64  

 R$         

1.101,84  

94 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - Nº 8 COM BALAO DE 

PVC C/SILICONE (TERMOSENSIVEL), BAIXA PRESSAO E ALTO 

VOLUME, BALAO AZUL DE CONTROLE COM ENCAIXE PARA 

SERINGAS LUER-LOCK, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

TRANSPARENTE, GRADUADO, LIA RADIOPACA, CONTIUA, 

EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA, ORIFIO MURPHY, 

ESTERIL P/INTUBACAO ORAL E NAZAL, CONTANDO NA 

UN    10  R$      

32,67  

 R$            

326,70  



   

 
 

EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 

NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO M.S 

95 MASCARA PARA NEBULIZACAO - DE NEBULIZACAO AR 

COMPRIMIDO ADULTO / AMARELA 

UN    50  R$      

26,10  

 R$         

1.305,00  

96 KIT NEBULIZACAO ADULTO COMPLETO - MASCARA DE 

OXIGENIO ADULTO DO TIPO PARA NEBULIZACAO, 

CONFECCIONADA EM PVC RESISTENTE, ATOXICO, 

TAMANHO ADULTO, NAO ESTERIL, COM TUBO E FRASCO. 

UN    10  R$      

26,45  

 R$            

264,50  

97 VENTURI, INFANTIL, CONTENDO MASCARA FACIAL, 

TRAQUEIA CORRUGADA, EXTENSAO PARA CONEXAO NO 

FLUXOMETRO, ADAPTADOR PRA INALACAO, 6 (SEIS) 

VALVULAS COLORIDAS (LARANJA, ROSA, VERDE, BRANCA E 

AMARELA). KIT DESCRITIVO 2016 

UN    30  R$      

95,00  

 R$         

2.850,00  

98 VENTURI, ADULTO, CONTENDO MASCARA FACIAL, 

TRAQUEIA CORRUGADA, EXTENSAO PARA CONEXAO NO 

FLUXOMETRO, ADAPTADOR PRA INALACAO, 6 (SEIS) 

VALVULAS COLORIDAS (LARANJA, ROSA, VERDE, BRANCA E 

AMARELA). KIT DESCRITIVO 2016 

UN    30  R$      

92,27  

 R$         

2.768,10  

99 KIT COM SEIS CÂNULAS DE GUEDEL: Nº0, Nº1, Nº2, Nº3, 

Nº4 E Nº5.- FORMATO ANATÔMICO, MAIS CONFORTÁVEL;- 

EXTREMIDADES ARREDONDADAS PARA EVITAR LESÕES;- 

IMPEDE A MORDEDURA DA LÍNGUA E PROTEGE O TUBO 

ENDOTRAQUEAL.DE MATERIAL ATOXO COM PVC 

SILICONIZADO EMBALAGEM APROPRIADA INDIVIDUAL. 

UN    4  R$      

12,56  

 R$              

50,24  

100 SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL ADULTO - 

FREE TRACHEA (14 FR). 

UN    50  R$      

82,54  

 R$         

4.127,00  

101 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL ADULTO - FREE 

TRACHEA (16FR) C/ MDI 

UN    50  R$      

82,86  

 R$         

4.143,00  

102 FILTRO BACTERIOLOGICO ADULTO  - COM BARREIRA TOTAL 

A BACTERIA E A VIRUS (HMEF), TROCADOR DE CALOR E 

UMIDADE, MEMBRANA 100 % HIDROFOBA, BIDIRECIONAL, 

LIVRE DE LATEX, E CAPAZ DE RETER PARTICULAS DE LATEX. 

COM TUBO EXTENSOR CORRUGADO, FLEXIVEL, E 

CONFECCOES UNIVERSAIS. VALIDADO PARA USO DE 24 

HORAS, ESTERIL. USO EM CIRCUITO DE RESPIRADOR 

ARTIFICIAL. ADULTO. DEVE SER PRODUZIDO CONFORME 

BOAS PRATICAS DE FABRICACAO DA ANVISA - RDC Nº 

59/2000 

UN    30  R$      

18,95  

 R$            

568,50  



   

 
 

103 FILTRO BACTERIOLOGICO INFANTIL- COM BARREIRA TOTAL 

A BACTERIA E A VIRUS (HMEF), TROCADOR DE CALOR E 

UMIDADE, MEMBRANA 100 % HIDROFOBA, BIDIRECIONAL, 

LIVRE DE LATEX, E CAPAZ DE RETER PARTICULAS DE LATEX. 

COM TUBO EXTENSOR CORRUGADO, FLEXIVEL, E 

CONFECCOES UNIVERSAIS. VALIDADO PARA USO DE 24 

HORAS, ESTERIL. USO EM CIRCUITO DE RESPIRADOR 

ARTIFICIAL. ADULTO. DEVE SER PRODUZIDO CONFORME 

BOAS PRATICAS DE FABRICACAO DA ANVISA - RDC Nº 

59/2000 

UN    30  R$      

19,55  

 R$            

586,50  

104 PAPEL PARA ECG -  PAPEL TERMOSENSÍVEL  PARA 

ELETROCARDIÓGRAFO-  BOBINA  MEDINDO 

216MMX30MM- COMPATÍVEL COM MODELO BIONET 

CARDIOCARE 2000. 

UN    400  R$      

69,41  

 R$       

27.764,00  

105 CATETER VENOSO CENTRAL PARA HIDRATACAO - EM 

POLIURETANO DUPLO LUMEM 12 FR COM ALTOFLUXO 20 

CM GA, COM GUIA METALICA., EMBALAGEM COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,LOTE,VALIDADE E 

REGISTRO DE ISENCAO NO, MINISTERIO DA SAUDE. 

UN    6  R$     

144,84  

 R$            

869,04  

106 SACO PARA CADAVER - EM PLASTICO,NA COR PRETA, 

TAMANHO ¨GG¨( PACOTE C/25). 

UN    10  R$      

25,57  

 R$            

255,70  

107 TIRAS REAGENTES PARA DETECCAO DE GLICOSE NO 

SANGUE - DETERMINACAO POR QUIMICA, SECO, POR 

SENSOR, SEM CONTATO DIRETO DO SANGUE NO 

APARELHO, AREA DE GLICOSE VARIACAO 10 - 600 MG/ML, 

AREA DE BILIRRUBINA NAO, AREA DE DENSIDADE NAO, 

AREA DE PH NAO, AREA DE SANGUE NEONATAL, CAPILAR, 

VENOSO, ARTERIAL, AREA DE PROTEINA NAO, AREA DE 

LEUCOCITOS NAO, COM EM FRASCOS COM 50 TIRAS, SEM 

O APARELHO 

UN    2000  R$      

46,50  

 R$       

93.000,00  

108 MASCARA DE OXIGENIO DE ALTA CONCENTRACAO- 

ADULTO. 

UN    150  R$     

154,62  

 R$       

23.193,00  

109 ATADURA GESSADA - MEDINDO 15CM X 4M, EM MATERIAL 

TELA TIPO GIRO INGLES, 100% ALGODAO, IMPREGNADA DE 

GESSO COLOIDAL, APRESENTACAO LATERAL DE CORTE 

SINUOSO, COR BRANCA ENROLADA EM TUBO PLASTICO, 

TEMPO DE SECAGEM ULTRA RAPIDO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E 

UN    300  R$        

6,67  

 R$         

2.001,00  



   

 
 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

110 ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO - EM FIBRA DE 

ALGODAO, COM RELATIVA IMPERMEABILIDADE E COR 

NATURAL, DISTRIBUICAO UNIFORME DE ALGODAO, 

EMBALADO EM PLASTICO ATOXICO E/OU PAPEL ROLO, 

APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 

CONFORME ARTIGO 31 DA LEI 8078/90, MEDINDO 10CM X 

1,5M 

UN    400  R$        

3,07  

 R$         

1.228,00  

111 ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO - EM FIBRA DE 

ALGODAO, COM RELATIVA IMPERMEABILIDADE E EM COR 

NATURAL, EMBALADO EM PLASTICO ATOXICO E/OU PAPEL 

EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 EM ROLO 

COM PESO LIQUIDO 420 G, MEDINDO 20 CM DE LARGURA 

UN    400  R$        

4,08  

 R$         

1.632,00  

112 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - Nº. 2,0, MANGUITO 

CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE (CLORETO DE 

POLIVINILO ESTABILIZADO), CONECTOR PARCIALMENTE 

ENCAIXADO, BALAO AZUL DE CONTROLE, VALVULA PARQA 

GUARNICOES DE SERINGAS DE LUER SLIP E LUER LOCK, 

EXTREMIDADE ATRAUMATICA LEVEMENTE ADELGACADA 

COM FAIXA RADIOPACA EM TODO O COMPRIMENTO, ANEL 

NA COR PRETA DE MARCACAO PARA CONTROLAR A 

PROFUNDIDADE DA INTUBACAO, GRADUADA PARA USO 

ORAL/ NASAL, O TUBO APRESENTOU BOA PERFORMANCE, 

COM APROPRIADA DUREZA E O MANGUITO (BALAO) COM 

ALTA CAPACIDADE E BAIXA PRESSAO DE ASPECTO LISO E 

EXCELENTE BIOCOMPATIBILIDADE. 

UN    10  R$        

9,64  

 R$              

96,40  

113 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - Nº 4,5 COM BALAO 

DE PVC C/SILICONE (TERMOSENSIVEL), BAIXA PRESSAO E 

ALTO VOLUME, BALAO AZUL DE CONTROLE COM ENCAIXE 

PARA SERINGAS LUER-LOCK, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

TRANSPARENTE, GRADUADO, LIA RADIOPACA, CONTINUA, 

EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA, ORIFIO MURPHY, 

ESTERIL P/INTUBACAO ORAL E NAZAL, CONTANDO NA 

EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 

NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO M.S 

UN    10  R$        

8,79  

 R$              

87,90  

114 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - Nº 6 COM BALAO DE 

PVC C/SILICONE (TERMOSENSIVEL), BAIXA PRESSAO E ALTO 

UN    10  R$        

9,06  

 R$              

90,60  



   

 
 

VOLUME, BALAO AZUL DE CONTROLE COM ENCAIXE PARA 

SERINGAS LUER-LOCK, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

TRANSPARENTE, GRADUADO, LIA RADIOPACA, CONTIUA, 

EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA, ORIFIO MURPHY, 

ESTERIL P/INTUBACAO ORAL E NAZAL, CONTANDO NA 

EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 

NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO M.S 

115 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - ESTERIL E 

APIROGENICA, DE PLASTICO TRANSPARENTE EFLEXIVEL, 

COM UM UNICO ORIFICIO DISTAL, PARA ASPIRACAO DE 

MECONIO EM RECEM-NATO, TAMANHO N.8, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE E 

VALIDADE. 

UN    30  R$        

3,94  

 R$            

118,20  

116 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORIFICIO TERMINAL RETO, 

COM UM OU DOIS ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO 

DISTAL., EXTREMO PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA, TAMANHO 4 CH ,, EMBALAGEM CONFORME A 

LEGISLACAO VIGENTE. 

UN    30  R$        

3,32  

 R$              

99,60  

117 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORIFICIO TERMINAL RETO, 

COM UM OU DOIS ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO 

DISTAL., EXTREMO PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA, TAMANHO 10 CH,, EMBALAGEM CONFORME A 

LEGISLACAO VIGENTE. 

UN    30  R$        

3,47  

 R$            

104,10  

118 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, PARA ASPIRACAO TRAQUEAL, COM 

VALVULA, NUMERO 06, SILICONIZADA, O PRODUTO 

DEVERA OBEDECER A CONFORME ART.31 LEI 8078/90 

UN    30  R$        

3,25  

 R$              

97,50  

119 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORIFICIO TERMINAL RETO, 

COM UM OU DOIS ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO 

DISTAL., EXTREMO PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA'', TAMANHO 12 CH,, EMBALAGEM CONFORME 

A LEGISLACAO VIGENTE. 

UN    15  R$        

3,49  

 R$              

52,35  

120 SONDA FOLEY - EM LATEX SILICONIZADO, ESTERIL, COM 2 

VIAS NUMERO 10, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UN    30  R$      

11,59  

 R$            

347,70  

121 SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, UN    30  R$         R$            



   

 
 

ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30 ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 08, O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

7,46  223,80  

122 SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30 ML, COM 3 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 12, O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

UN    30  R$        

7,39  

 R$            

221,70  

123 SONDA FOLEY - EM SILICONE, ESTERIL,, COM BALAO DE 

ATE, COM BALAO DE 1,5ML, COM 2 VIAS, COM GUIA, 

CALIBRE N.6. NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 

LOCAL VISIVEL., NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 

LOCAL VISIVEL PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 

LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE., O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO 

ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UN    30  R$      

11,18  

 R$            

335,40  

124 LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL, COM TEXTURA 

UNIFORME SEM FALHAS, PRE-TALCADA, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TATIL BOA 

ELASTICIDADE,RESISTENCIA,ANTI-DERRAPANTE, COM 

ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO 

ANATOMICO##PERFEITA ADAPTACAO, NUMERACAO 7,0, 

ESTERIL, EMBALADA AOS PARES E ENVELOPADA, O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA 

E LAUDO ANAL.LABORAT.,DE CUMPRIMENTO DA 

NBR13391- 1 PAR 

UN    200  R$      

12,00  

 R$         

2.400,00  

125 CATETER VENOSO CENTRAL - DE POLIURETANO 24 GA 1 

LUMEN COMP. 21 C/ INTRODUTOR DE POLIURETANO 16 

GA. 

UN    20  R$     

618,00  

 R$       

12.360,00  

126 CATETER INTRAVENOSO, POLIURETANO, 18 G, PERIFÉRICO, 

AGULHA AÇO GRAU CIR.,ATRAUMÁTICA,BISEL 

TRIFACETADO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CÂNULA 

RADIOPACA,SISTEMA SEGURANÇA, PADRÃO DE CORES 

UNIVERSAL(NBR/ISO 10555-5), CÂMARA REFLUXO 

TRANSPARENTE,C/FILTRO HIDRÓFO 

UN    20  R$     

641,39  

 R$       

12.827,80  

127 FIO DE NYLON - FIO MONONYLON INCOLOR Nº 6-0, COM 

45 CM DE COMPRIMENTO,,COM AGULHA P-1-2 PRIME 11 

MM, 3/8 TRIANGULAR -  CX COM 24 UNIDADES 

UN    100  R$      

93,60  

 R$         

9.360,00  



   

 
 

128 SONDA COM BALAO FOLEY - FABRICADA EM LATEX 

NATURAL TRATADO COM SILICONE, ESTERILIZADO POR 

RAIOS GAMA,UTILIZADA PARA COLETA DE 

EMBRIOES,CAPACIDADE DE 5 A 50ML,NUMERO 22 

UN    400  R$      

11,16  

 R$         

4.464,00  

129 LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL, COM TEXTURA 

UNIFORME SEM FALHAS, LUBRIFICADA, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA, 

COM ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO 

ANATOMICO##PERFEITA ADAPTACAO, NUMERACAO 6,5, 

ESTERIL, EMBALADA AOS PARES E ENVELOPADA, O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA 

E LAUDO ANAL.LABORAT.,DE CUMPRIMENTO DA 

NBR13391 

UN    1000  R$        

4,07  

 R$         

4.070,00  

130 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - CANHAO PLASTICO 

ATOXICO EM ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA, 

SILICONIZADO,HASTE EM ACO INOXIDAVEL,COM BISEL 

TRIFACETADO E PONTA AFIADA COM PROTETOR DE 

ENCAIXE FIRME,COM PERFEITA ADAPTACAO AO 

CANHAO,PROTETOR PLASTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO,NAS DIMENSOES DE 30 X 8 

MM,EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA QUE 

ATENDA A NR32, INDIVIDUAL, ESTERIL, CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,O PRODUTO DEVERA 

SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE 

COMPRIMENTO DA NBR 09259 

UN    6000  R$        

5,18  

 R$       

31.080,00  

131 PAPEL - DO TIPO PAPEL TERMOSENSIVEL,PARA 

ELETROCARDIOGRAFO,MILIMETRADO 80 MM X 30 

M,COMPATIVEL COM A MARCA TEB , MODELO C 30+ 

UN    400  R$      

62,32  

 R$       

24.928,00  

132 FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS - LIQUIDO 

CONCENTRADO, DOSE PARA 38 LITROS, PARA 

POCESSAMENTO AUTOMATICO, EMBALADO EM GALAO, 

C/DADOS DE IDENTIFICACAO,VALIDADE E PROCED- (GALAO 

DE 38 LITROS) 

UN    60  R$     

349,19  

 R$       

20.951,40  

133 REVELADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS - REVELADOR 

CONCENTRADO, PARA PROCESSAMENTO 

AUTOMATICO,EMBALADO EM GALAO COM 38 LITROS. 

UN    60  R$     

966,64  

 R$       

57.998,40  

134 PINCA ALLIS - EM ACO INOX AISI 400, COM COMPRIMENTO 

DE 12 CM 

UN    24  R$     

261,00  

 R$         

6.264,00  



   

 
 

135 PINCA ALLIS - EM ACO INOX AISI 400, COM COMPRIMENTO 

DE 25CM 

UN    24  R$     

330,32  

 R$         

7.927,68  

136 PORTA AGULHA - EM ACO INOX, DE MAYO HEGAR, 14 CM UN    24  R$     

238,48  

 R$         

5.723,52  

137 TESOURA CIRURGICA MAYO - EM ACO INOX, COM 

FORMATO RETA, COM MEDIDAS 14 CM 

UN    24  R$     

114,95  

 R$         

2.758,80  

138 IMOBILIZADOR LATERAL DE CABEÇA-  CONFECCIONADO 

EM ESPUMA INJETADA. IMPERMEÁVEL, PROPICIA 

IMOBILIZAÇÃO PARA CABEÇA E REGIÃO CERVICAL. 

CONTÉM TIRANTES DE FIXAÇÃO PARA TESTA E QUEIXO, 

COM ORIFÍCIOS PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE LÍQUIDO 

PELO OUVIDO. 

UN    10  R$     

260,19  

 R$         

2.601,90  

139 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTACAO ENTERAL 

- SONDA PARA ALIMENTACAO ENTERAL POR 

GASTROSTOMIA,, CALIBRE DE 22 FR, INJETOR EM Y, 

CONFECCIONADA EM 100% SILICONE., BALAO GASTRICO 

PARA RETENCAO INTERNA,DISCO, EXTERNO PARA 

PROTECAO E RETENCAO , MARCAS DE REFERENCIA. 

ESTERILIZADA EM OXIDO DE ETILENO 

UN    16  R$     

321,65  

 R$         

5.146,40  

140 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTACAO ENTERAL 

- SONDA PARA ALIMENTACAO ENTERAL POR 

GASTROSTOMIA,, CALIBRE DE 22 FR, INJETOR EM Y, 

CONFECCIONADA EM 100% SILICONE., BALAO GASTRICO 

PARA RETENCAO INTERNA,DISCO, EXTERNO PARA 

PROTECAO E RETENCAO , MARCAS DE REFERENCIA. 

ESTERILIZADA EM OXIDO DE ETILENO 

UN    20  R$     

321,65  

 R$         

6.433,00  

141 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTACAO ENTERAL 

- CONFECCIONADA EM 100 POR CENTO SILICONE.,CALIBRE 

DE 18 FR, INJETOR EM 3 VIAS,,BALAO GASTRICO EM 

SILICONE PARA RETENCAO INTERNA, DISCO,EXTERNO COM 

ANEL DE SEGURANCA EM SILICONE PARA PROTECAO E 

RETENCAO , VALVULA PARA ENCHIMENTO DE BALAO, 

ENTRADA PARA ALIMENTACAO COM ADAPTADOR 

UNIVERSAL E ENTRADA LATERAL PARA MEDICACAO, 

MARCAS DE REFERENCIA. ESTERILIZADA EM OXIDO DE 

ETILENO, REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN    12  R$  

2.776,9

7  

 R$       

33.323,64  

142 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTACAO ENTERAL 

- CONFECCIONADA EM 100% SILICONE,CALIBRE DE 16 FR, 

INJETOR EM 3 VIAS,BALAO GASTRICO EM SILICONE PARA 

UN    12  R$  

2.776,9

2  

 R$       

33.323,04  



   

 
 

RETENCAO INTERNA, DISCO,EXTERNO COM ANEL DE 

SEGURANCA EM SILICONE PARA PROTECAO E RETENCAO, 

VALVULA PARA ENCHIMENTO DE BALAO, ENTRADA 

LATERAL PARA ALIMENTACAO C/ ADAPTADOR UNIVERSAL. 

ESTERILIZADA EM OXIDO DE ETILENO. ROTULO COM 

NUMERO DO LOTE DATA FABRICACAO/VALIDADE E 

PROCENDENCIA. REGISTRO MS. 

143 CATETER VENOSO CENTRAL - DE POLIURETANO 14 GA 1 

LUMEN COMP. 21 C/ INTRODUTOR DE POLIURETANO 14 

GA. 

UN    20  R$     

618,00  

 R$       

12.360,00  

144 CATETER - CONFECCIONADO EM PLASTICO MALEAVEL PVC, 

EXTREMIDADES NAO TRAUMATICAS, BEM ACABADAS 

LISAS, RESISTENTE A TORCOES, MULTIPERFURADO NASAL, 

TIPO OCULOS, FLEXIVEL, ANATOMICO, COM HASTE DE 

METAL, EMBUTIDO, TAMANHO INFANTIL, DESCARTAVEL, 

ATOXICO APIROGENICO PARA OXIGENOTERAPIA, 

ROTULAGEM CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, 

EMBALAGEM ESTERIL TRANSPARENTE, COM DATA DE 

VALIDADE VISIVEL 

UN    300  R$        

3,76  

 R$         

1.128,00  

145 ELETRODO - PARA MONITORACAO ADULTO, PARA 

MONITOR CARDIACO, ADESIVO TIPO ALERGENICO, BOA 

ADERENCIA, GEL OU PASTA DE BOA CONDUTIVIDADE NA 

PARTE CENTRAL 

UN    5000  R$        

1,36  

 R$         

6.800,00  

146 ESTETOSCOPIO - BIAURICULAR, ACO INOXIDAVEL, 

SILICONE, AUSCULTADOR MASTER,DIAFRAGMA 

SUSPENSO,ANEL BORRACHA, OLIVA ANATOMICA,HASTE 

MONTADA C/TUBO PRETO 67,5 CM 

UN    36  R$      

42,26  

 R$         

1.521,36  

147 GEL PARA USG - FORMA DE APRESENTACAO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA ACONDICIONADA  EM GALÃO 

DE 5 LITROS 

UN    10  R$      

79,59  

 R$            

795,90  

148 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA EM PLASTICO 

TRANSPARENTE,COM ORIFICIO TERMINAL RETO,COM UM 

OU DOIS ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA,TAMANHO:16,EMBALAGEM APROPRIAD 

UN    60  R$        

2,56  

 R$            

153,60  

149 SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30 ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 14, O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO 

UN    100  R$        

6,61  

 R$            

661,00  



   

 
 

QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

150 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - TIPO 

PAPEL GRAU CIRURGICO, MEDINDO 25 CM X 100 METROS, 

COMPLEMENTO SOB PRESSAO, FRENTE EM FILME 

TERMOPLASTICO BI-LAMINADO DE POLIETILENO E 

POLIPROPILENO, VERSO EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 

GRAMATURA MINIMA DE 60 G/M2, SELAGEM POR 

MAQUINA SELADORA TERMICA, COM INDICADOR 

QUIMICO PARA VAPOR COM MUDANCA DE COR, 

APRESENTACAO EM BOBINA, TAMANHO DE 

APROXIMADAMENTE 24 CMX100 METROS 

UN    20  R$     

254,73  

 R$         

5.094,60  

151 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - 

MEDINDO 100 X 200 MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS 

DE 08 A 10MM, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM 

GRAMATURA DE 70 G/M2, APRESENTADO EM ENVELOPES 

UN    30  R$     

241,67  

 R$         

7.250,10  

152 MONITOR DE GLICEMIA-  RESULTADOS EM 5 SEGUNDOS; 

INTERVALO DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E 600 MG/DL; VOLUME 

DE AMOSTRA SANGUÍNEA NECESSÁRIA: 0.5 ?L 

(MICROLITRO); MEMÓRIA PARA 300 RESULTADOS DE 

TESTE (DATA E HORA);FAIXA DE HEMATÓCRITO: 30 - 55%; 

CONECTIVIDADE E TRANSFERÊNCIA DE DADOS VIA USB; 

CODIFICADO (CHIP INCLUSO NAS EMBALAGENS DE TIRAS); 

CÁLCULO AUTOMÁTICO DAS MÉDIAS DE RESULTADOS (7, 

14 E 30 DIAS);  INDICADO PARA USO PESSOAL (AUTOTESTE) 

E PROFISSIONAL. EMBALAGEM DO ENVIO EM CAIXA, ITENS 

INCLUSOS: 01 APARELHO DE GLICEMIA ,01 BATERIA ,01 

SOLUÇÃO DE CONTROLE ,01 ESTOJO 

UN    250  R$      

66,90  

 R$       

16.725,00  

153 ATADURA GESSADA ATOXICA - DE 20CM X 4,5M, 

CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO GIRO INGLES, 

IMPREGNADA COM GESSO E COMPONENTES QUIMICOS 

UNIFORMEMENTE, E SECAGEM ENTRE 5 A 6', SEM 

DESPRENDIMENTO DE GESSO AO MOLHAR, ENROLADO EM 

TUBO PLASTICO RIGIDO DE FORMA CONTINUA E 

UNIFORME, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PLASTICO 

ATOXICO, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 

79094/77 ART.31 L.8078/90 E PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE 

UN    300  R$      

10,10  

 R$         

3.030,00  

154 ATADURA GESSADA - MEDINDO 06 CM X 3 M COM GAZE 

ESTABILIZADA, IMPREGNADA DE GESSO, COLOIDAL. 

UN    300  R$        

7,16  

 R$         

2.148,00  



   

 
 

APRESENTACAO LATERAL DE CORTE SINUOSO,, COR 

BRANCA, ENROLADA EM TUBO PLASTICO , TEMPERATURA 

DA AGUA PARA SATURACAO DE, 20 A 25 GRAUS.TEMPO 

MAXIMO DE IMERSAO 2 SEGUNDOS, TEMPO DE, SECAGEM 

DE 4 A 6 MINUTOS APROXIMADAMENTE., COM 

EMBALAGEM DUPLA SENDO UMA EM PAPEL 

PARAFINADOE OUTRA EM SACO PLASTICO DE 

POLIPROPILENO,, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, LOTE , VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTERIO DA, SAUDE. 

155 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORIFICIO TERMINAL RETO, 

COM UM OU DOIS ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO 

DISTAL., EXTREMO PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA', TAMANHO 12 CH,, EMBALAGEM CONFORME 

A LEGISLACAO VIGENTE. 

UN    15  R$        

3,49  

 R$              

52,35  

156 OXIMETRO DE PULSO - COM MONITOR DE DEDO, 

PULSACAO EXIBIDA POR GRAFICO, BOTAO UNICO DE 

LIGACAO, CASE DE PROTECAO, COM DESLIGAMENTO 

AUTOMATICO, METODO DE MEDICAO FOTOELETRICO. 

FAIXA DE MEDICAO: SPO2 70 -100%; PULSO: 30-220 BPM. 

ALARME DE O2 ABAIXO DE 90%. ALIMENTACAO: 2 PILHAS 

ALCALINAS “AAA” E AUTONOMIA MINIMA DE 4 HORAS. 

UN    60  R$     

140,00  

 R$         

8.400,00  

157 COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 13 FIOS/CM2, 

COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,50 

CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, C/ FIO 

RADIOPACO,ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UN    700  R$        

9,22  

 R$         

6.454,00  

158 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL,N.0, SIMPLES, 1 

AGULHA, AGULHA DE 2,5 CM DE COMP., 1/2 

CIRCULO,CILINDRICA, FIO COM 70 CM DE COMP., 

ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 

APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 

COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90  CAIXA COM 24  

CU    6  R$     

184,30  

 R$         

1.105,80  

     TOTAL   R$   

1.126.366

,77  

 

 



   

 
 

6. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 

 

6.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos PRODUTOS, a 

serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma 

única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 

estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

6.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  

6.3. Para fornecimento dos PRODUTOS, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  

6.3.1 A entrega dos produtos deverá ser feita no almoxarifado central no seguinte 

endereço: rua amazonas, s/n bairro centro cidade de NOVA OLIMPIA/MT 

6.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho e 

requisição de compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços;  

6.5. A entrega dos PRODUTOS, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a 

Secretarias, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos 

PRODUTOS junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de 

Fornecimento/Empenho, emitido pelo encarregado responsável.  

6.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

 

6.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa 

classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  



   

 
 

6.7. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à 

contratada.  

6.8. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os PRODUTOS entregues e não aceitos 

pelo Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.  

6.9. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência 

anexos II e III, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações  

6.10. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

6.11. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

PRODUTOS fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 

para fins de verificação. 

7. QUANTIDADE DE UNIDADES A SEREM COTADAS E ADQUIRIDAS 

7.1. Os licitantes devem ofertar proposta para toda a quantidade constante de cada 

item especificado no Anexo III, deste Termo de Referência. 

7.2. Para o Registro de Preços do presente objeto, o município de Nova Olímpia, 

não está prevendo o estabelecimento de quantidades mínimas a serem adquiridas. 

8. DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Caberá à Secretaria de Administração, através da Comissão Permanente de 

Licitação, a gestão dos preços registrados, verificada a adequação destes aos 



   

 
 

praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela Administração 

municipal; 

8.2. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes do edital, caberão 

respectivamente à Secretaria Municipal de saúde, que determinarão o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria requisitante dos 

materiais, através de servidores designados, mediante Termo de Recebimento da 

efetiva entrega do material e deverá atestar seu recebimento. 

9.1.1. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

9.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexos III) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

9.3. O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Termo, não exclui 

qualquer responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO pela qualidade dos materiais fornecidos; 

9.4. O Município reserva para si o direito de recusar o material entregue em 

desacordo com a ata, devendo estes ser refeitos, às expensas do FORNECEDOR 

REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

9.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 



   

 
 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

9.6. O Município reserva para si o direito de recusar os materiais executados em 

desacordo com a ata, devendo estes serem refeitos, às expensas do FORNECEDOR 

REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 10.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de material entregue para 

conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para 

este fim; 

10.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, 

pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, 

sem qualquer ônus ou acréscimo; 

10.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

protocolização da Nota Fiscal dos materiais e RECIBO da contratada com as 

credenciadas e as notas ficais dos materiais perante o Município de Nova Olímpia /MT, 

através da Secretaria ordenadora da despesa, para conferência e aprovação do 

recebimento definitivo do objeto deste Edital. 

10.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais 

de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota 

fiscal/Recibo da gerenciadora com as Credenciadas. 

10.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

10.6. Na ocorrência de rejeição da nota Fiscal/Recibo, motivada por erros ou 

incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da 

data da sua reapresentação. 



   

 
 

10.7. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – 

(PGNF/INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade 

Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos 

materiais.  

10.7.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a 

apresentação dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

11.8. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 

CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e 

consequentemente lançado no instrumento contratual. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria 

Municipal de administração que determinará o que for necessário para regularizar 

faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal. 

11.2. Para fiscalização dos materiais junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para 

esse fim.  

11.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação.  

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão 

ser solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa 



   

 
 

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes. 

11.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades. 

 

12. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 

12.1. Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone 

(65) 3332-1130 , para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto 

a execução e fornecimento do objeto a ser adquirido, bem como demais informações 

pertinentes.  

 

                                           NOVA OLÍMPIA-MT, 31 de novembro de 2022. 

 

Este termo de referência foi unificado de acordo com o termo de referência elaborado 

pela secretária municipal de saúde. Sendo em todo, de inteira responsabilidade. 

 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 



   

 
 

 

 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022. 

DATA DA SESSAO: 00/00/2022. 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº 

__________________________________, estabelecida no (a) 

___________________________________________, para atendimento do objeto 

destinado à município de NOVA OLIMPIA -MT, em conformidade com o Edital de 

PREGÃO ELETRONICO nº 000/2022. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, 

observadas as especificações de que trata seus ANEXOS III: 

 

ITEM DESCRIÇAO MARCA UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da 

Lei nº 8.666/93. 



   

 
 

Entregaremos os materiais, conforme as exigências dos Anexos  II. 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes 

de impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 

 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo 

pelas informações constantes desta ficha de cadastro. 

 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 

 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

O senhor (a) (Identificação completa do representante da licitante), como 

representante devidamente constituído de (Identificação completa da empresa), para 

fins do disposto no subitem 5.4 do Edital nº 000/2022, declara, sob as penas da lei, em 

especial o artigo 299, do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 000/2022 foi 

elaborada de maneira independente pela (razão social e CPNJ da empresa), e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão eletronico nº 000/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão eletrônico 

nº 00/2022, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão eletrônico nº 000/2022, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão eletrônico nº 000/2022, 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 



   

 
 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

AO 

MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA-MT 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as 

penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 

10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos 

incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, e que cumprimos plenamente com os requisitos de 

habilitação exigidos neste Edital. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 



   

 
 

 

 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA HABILITAÇAO EM 

LICITAÇOES PUBLICAS 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, inscrita no CNPJ Nº ------------------------, 

sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, 

CEP------------- - Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 

assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão eletrônico n. 000/2022, 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão 

eletrônico nº 00/2022, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 

8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 



   

 
 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ANEXO VII 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES 

DO EDITAL 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022, junto a Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA – 

MT, que tomamos conhecimento e concordamos com todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

 

 

 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 



   

 
 

 

 

 

ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 

MODELO ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à 

Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já forneceu ou está 

fornecendo os materiais (descrever os materiais entregues suficientemente 

detalhado, para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, que são 

semelhante ao objeto do edital Pregão eletrônico nº 00/2022, de forma satisfatória, 

atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo de entrega e à qualidade dos materiais 

entregues, e que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que 

macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à 

execução do objeto do presente certame. 

 

_____________________________, ____ de ______________ de 2022. 

 

________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO, É UM DOCUMENTO SUGESTIVO, 

PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E DESTE 

ANEXO 

Obs.: CASO O ATESTADO SEJA EMITIDO POR EMPRESA PRIVADA 



   

 
 

DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO 

 

 

 

ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO DE PESSOAL 

PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A empresa ______________________, CNPJ Nº ____________ e Inscrição estadual 

_____________, situada na ___________________________, neste ato representada 

pelo seu __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF 

___________ RG ________________, para fins de participação no Pregão eletrônico 

nº 00/2022, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui instalações e aparelhamento 

técnico adequado e que, caso seja vencedora do referido certame licitatório, colocará 

à disposição do Contratante para o fornecimento do material objeto desta licitação, 

profissionais devidamente qualificados e disponíveis para a entrega do material objeto 

do Edital. 

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta da Ata de 

Registro de Preços e no Termo de Referência, sendo que concorda com estas 

disposições. 

 

E por ser verdade, firmamos o presente. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 



   

 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00/2022  

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 - REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, residente e domiciliado nesta cidade de Nova 

Olímpia-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 

empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, 

com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr. 

______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

Cédula de identidade RG _____________ - SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________, residente e domiciliado na ____________________________ 

(endereço, CEP, cidade e telefone da empresa), denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 034/2011, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e 

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 



   

 
 

foi examinada pela assessoria jurídica do Município de NOVA OLIMPIA, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 

constantes dos Anexos do Edital do Pregão eletrônico nº 000/2022.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

eletrônico para Registro de Preços nº 000/2022 e seus Anexos, Processo 

Administrativo nº 000/2022, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-

se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será 

considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso 

para futura contratação nas condições estabelecidas.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES 

REGISTRADOS da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados 

em meio eletrônico.  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, uma vez 

frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  



   

 
 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO 

detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à 

época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos 

serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 

Registro de Preços.  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS 
REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata conforme abaixo:  

5.2. 1. PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM (NS) 

FORNECEDOR REGISTRADO VALOR GLOBAL 

  

 

5.2.2. Os Itens Com Seus Fornecedores Registrados Será Conforme Relatórios Em 

Anexo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

podendo este ser com base no IPCA. 

6.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 

preços praticados no mercado sofrerem redução. 

6.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 



   

 
 

6.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

6.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 

revisão. 

6.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pactuado. 

6.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados. 

6.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 

fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por 

aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 

6.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial 

dos Municípios. 

6.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, 

o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de 

Registro de Preços. 

6.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que 

com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

6.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 



   

 
 

6.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

6.19.1 pelo órgão gerenciador da ata , quando: 

6.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

6.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

6.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços; 

6.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços; 

6.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

6.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

6.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 



   

 
 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

6.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense 

dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

6.19.2 pelo fornecedor registrado, quando: 

6.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

6.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

6.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, caso não aceitas 

as razões do pedido. 

6.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS  

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na 

Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

7.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior;  

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  



   

 
 

b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços;  

e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público.  

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados.  

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 

aos proponentes a nova ordem de registro.  

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.novaolimpia.mt.gov.br 

8.2. a publicação resumida desta ata estará disponível nos jornais oficiais. 

CLAUSULA NONA-DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.novaolimpia.mt.gov.br/


   

 
 

9.1 Efetuar com pontualidade ao FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas 

condições estabelecidas neste Instrumento; 

9.2 Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e, efetuando os 

pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

9.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

9.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente 

edital, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da 

mesma; 

9.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o 

executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 

fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

9.6 Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização; 

9.7 Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informações e a documentação técnica 

indispensável a entrega do material; 

9.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à FORNECEDOR REGISTRADO, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação 

do objeto desta licitação. 

CLAUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1 Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou 

decorrentes da presente Contratação: 

10.2 entregar o material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela 

secretaria requisitante. 

10.3 Ressarcir a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia do equivalente a todos os 

danos decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação do serviço, exceto 

quando isso ocorrer por exigência do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

imediatamente, após a sua ocorrência. 

10. 4 Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 



   

 
 

10. 5 Fornecer os materiais, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

10.6 Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da entrega dos 

materiais, em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir 

aqueles que não atenderem estas exigências; 

10.7 Efetuar a execução e fornecimento dos materiais, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à entrega do material no prazo a contar 

da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante. 

, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na 

“Nota de Empenho”. 

10.8 Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexo, deste Edital; 

10.9 Comunicar à Secretaria requisitante da entrega do material no prazo a contar 

da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante. 

, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento. 

10.10 A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega do material, assumindo 

todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 

designado, resultante da entrega do material, objeto desta licitação. 

10.11 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

10.12 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o 

que mais se fizer necessário para a perfeita entrega do material, conforme 

estabelecido no edital. 

10.13 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem 



   

 
 

defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.14 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

10.15 Comunicar ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

10.16 Atender aos chamados do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto 

do contrato; 

10.17 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio 

do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.18 Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital; 

10.19 Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Nova Olímpia-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

10.20. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

10.21 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou ainda a 

terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou 

mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

10.22. Credenciar junto ao Município de Nova Olímpia -MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 

10.23. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 



   

 
 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO 
FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos PRODUTOS, 

a serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em 

uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as 

quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão 

solicitante DEVENDO SER ENTREGUE EM LOCAL INDICADO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  

11.3. Para fornecimento dos PRODUTOS, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  

11.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho 

e requisição do compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços;  

11.5. A entrega dos PRODUTOS, será de forma parcelada, na medida da necessidade, 

a Secretarias de Saúde, através de servidores previamente autorizados, farão as 

solicitações dos PRODUTOS junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem 

de Fornecimento/Empenho, emitido pelo encarregado responsável.  

11.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

11.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa 

classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  



   

 
 

11.7. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à 

contratada.  

11.8. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os PRODUTOS entregues e não aceitos 

pelo Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.  

11.9. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência 

anexos II e III, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações  

11.10. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

11.11. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade 

dos PRODUTOS fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o 

cumprimento das exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar 

documentos comprobatórios para fins de verificação. 

11.12 O fornecedor somente poderá suspender o fornecimento ou da prestação dos 

serviços quando ocorrer se o atraso no pagamento e o mesmo for igual ou superior a 

90 (noventa) dias conforme inciso XV do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA– DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

 



   

 
 

12.1 O objeto da presente licitação, será recebido pela Secretarias requisitantes 

mediante Termo de Constatação e Recebimento dos PRODUTOS, o qual deverá 

atestar seu recebimento.  

12.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;  

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.  

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexo II) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.  

12.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

12.4. O recebimento definitivo dos PRODUTOS, objeto do Edital, não exclui a 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

12.5. O Município reserva para si o direito de recusar os PRODUTOS fornecidos em 

desacordo com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às 

expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 

adicionais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues 



   

 
 

prestados para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente 

constituído para este fim;  

13.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará 

ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 

13.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA -MT, para conferência 

e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

13.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital, comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais 

apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento.  

13.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por parte da Secretaria 

interessada.  

13.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

13.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação.  

13.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto 

ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais.  

13.8.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a 

apresentação dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 



   

 
 

13.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 

CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e 

consequentemente lançado no instrumento contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à 

Secretaria Municipal de saúde, que determinará o que for necessário para regularizar 

faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal.  

14.2. Para fiscalização da entrega do material junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para 

esse fim.  

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.  

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação.  

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

14.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 



   

 
 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 

descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais.  

15.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as 

seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do 

contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da 

comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  



   

 
 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 

para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 

nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para o fornecimento 

dos PRODUTOS ora adquiridos;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos artigos 368 a 380, da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 



   

 
 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

XVI) As sanções previstas neste subitem são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666/1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 

defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

16.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste 

interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração 

obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas 

alterações posteriores. 

16.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas 

com o município de Nova Olímpia e órgãos participantes. 



   

 
 

16.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

16.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será 

competência do Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que 

obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de 

acordo com a legislação vigente; 

16.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências 

constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as 

seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

16.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de 

preços, somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal 

autorizará o pedido de adesão. 

16.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacaonovaolimpiamt@gmail.com ou licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com ou ainda  

mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com


   

 
 

pelo endereço rua Wilson de almeida nº 259, Bairro Jardim ouro verde, telefones: (65) 

3332-1130. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2022 e terão a seguinte 

classificação orçamentária: 

 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                            FONTE DE RECURSO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

18.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 

19.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

caso a caso, pelo Ordenador de Despesas da prefeitura municipal de Nova Olímpia. 

19.2 A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

19.3 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a prefeitura municipal 

de Nova Olímpia poderá ou não contratar o objeto deste Pregão. 

CLAUSULA VIGESIMA- DOS CASOS OMISSOS 



   

 
 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta ARP serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, Decreto nº 7892 de 23  de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da Instrução 

Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente Decreto 

Municipal nº 034/2011, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 

8.666/93 e alterações posteriores bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

21.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT.  

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 

(DUAS) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de 

Licitação. 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2022.  

________________________________________  

ORGAO GERENCIADOR 

_____________________________  

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________  

FISCAIS DE CONTRATO: 

_______________________  


